
Demonstração do credito de 417:204&778, á verba—Policia do Districto Poderei—
(Brigada Policial) do exercido de 1898

NATUREZA DA DESPEZA.
DESPEZA NO

EXEctdrcro
CREDITO
•	 VOTADO

CREDITO
PRECISO	 •

Etapas

Despeza no 1° semestre 	 	 819:034612
Idem no 2° semestre, corres-

pondente a 503.792 etapas
em 184 dias, na razão de
13680	 diarics	 para	 cada
etapa 	 	 846:3703560 65:401$172 1.301:079$000 304:322$172

Forragem, ferragem e curativo
de aninzaes

Despeza no 10 semestre, 	 	 150:186$526
Idem no 2° serneAre, na razão

de 85.008 forragens em 184
dias, a	 115385 diaries cada
etapa 	 	 160:240$080 310:426$006 257:544$000 52:832$608

Credito preciso 	 417:204$778

Directoria Geral da Contabilidade da Secretaria de Estado do Ministerio da Justiça O
Negocies Interiores, 22 de julho' de 1898.—J. C. de Souza Bordini, director geral.
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ACTOS  DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 494—DE 22 de Jurará DE 1898

Approva a conv,mção celebrada entra o Brazil e o Chile
em 4 de maio de 1897,sobre o exercicio das profissões
liberaes

O Presidente da •Republica dos Estados
Unidos do Brazil

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sancciono a resolução seguinte

Art. 1. 0 E' approvada a convenção de 4 de
maio de 1897, celebrada entre o Governo da
Republica dos Estados Unidos do Brasil e o
da Republica do Chile, regulando o exercicio
das profissões tiberaes.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Capital Federal, 22 de julho de 1893, 10,
da. Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Dionysio E. de Castro Cerqueira.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Senhores Membros do Congresso Nacional-

Transmittn-vos, afim de que vos digneis de
resolver sobre o r ssu mpto. a exposição junta
do Ministerio ea Justiça e Negocies Interio-
res, relativa á nee.assaiale de uni credito
supplementar de 417:204 ,1:778, para as 'des.
pearis da verba—Policia do District° Federal—
(Brigada policial) do orçamento em vigor.

Capital Federal. 22 de julho de 189R, 10°
Republica.--Peudeate J. de Moraes Barros
p:osi leiare da Republica,.

Sr. Presidente da Republica—O credito de
1.558:623$ votado na lei orçamentaria do
actual exercicio para a. etapa dos ofil-
ciaes e praças da brigada policial e para a
forragem, ferragem e curativo de animaes é
insufficiente para occorrer a essa despeza até
o fim do presente exercicio, por isso que, na
respectiva verb ), foi consignada apenas a
quantia de 1$300 diarios para cada etapa' e'
1$600 para a segunda especie'daquellas des-
pezas.

Devido á elevação do preço dos generos no
mercado, este Ministerie viu-se na necessi,

Ministerio da Justiça e Negocies
Interiores

Por decretos de 19 do corrente, furam no-
meados para a guarda7nacional :

ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca deOlireira
59, brigada de infantaria

Coronel-commandante, o Dr. Francisco José
Coelho de Moura.

ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Tibagy
10a brigada de cavalla.ria •

Major cirurgião, Euzebio Borba.
19° regimento de cavallaria

Capitão cirurgião, Athanazio Ribeiro da
Rocha.

1° esquadrão—Capitão, Jordão de Andrade
Carnarg.) :

Tenentes, Irão Gonçalves Chave3 o Antonio
.Pedreso de Oliveira ;

Alferes, Joaquim Alves da Maia e Joaquim
de Almeida itectia .

2" eaauadrão— Capitão, Sergio de Almeida
Pentçado ;.

a •

dada de fixar no 1 0 semestre caia etapa em
1$675 e no 2., em 1$630 e a ferazgein,ferragem
e curativo de animaes em 4927 no 1° periodo
e em 1$385 no 2°.

A' vlita do exposto e conforme vereis da
demonstração junta, torna-se preciso um cre-
dito supplementar de 417:204778, para as
desperas da verba—Policia do District° Fe-
deral---(Brigada Policial) até o fim do actual
exercício.

Capital Federar, 22 de julho de 1898. —
Anzaro Ca valcanti.

Tenentes, Gablino da Rocha Ribeiro e
Domingos de Almeida Penteado ;

Alferes, José Ignacio Iucko e João de Al-
meida Rocha.

3' esquadrão— Capitão, José Severa de
Souza ;

Tenentes, José Francisco Carneiro e José
Luiz Guimarães

Alferee, Claudio da Rocha Ribeiro e Pau-
line Ferreira Pedrose.

4° esquadrão—Capitão, José Pedro de An-
drade Camargo ;

Tenentes, Leoncio Pinto Leal Ferreira e
Laurindn Pertella ;

Alferes, Athanazio Pupo de Gouveia
Marciano L epes dos Santos.

20' regimento do cavallaria
Capitão-cirurgiãn, Antonio Gonçalves 'dos

Santos.
1° esTaadrão —Capitão, Roberto Mathias
Tenentes, João Francisco da Cunha e Mes-

sias da Cruz Machado
Alferes. Drummond Pereira Borges e Pa-

rahy ba Bapt' sta Ar pelau
2 , esquadrão— Capitão, Sergio de Castro

Ribas
Tenentes, José Rodrigues Baptista e João

Teixeira da Silva ;
Alferes, Arnnncio Ferreira Prestes e Anto-

nio José Pereira,
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3° esquadrão— Capitão, Cypriano Borges
Carneiro ;

Tenentes, Antonio Ferreira da Rosa e Joa-.
quina Borges de Sainpaio ; •

. Alferes, Tranquilino Guimarães e José
Pinto Carneiro.

4° esquaçlrão— Capitão, Francisco Mendes
de Moraes

Tenentes. João Gabriel Kalifa e Basilio
Francisco Lopes

Alferes, José Antonio Silvestre e Vicente
Olegario de Proença. 	 É

ESTA3X DE MATT° GROSSO

Comarca da Capital

5° batalhão de infantaria
1 companhia— Capitão, Balthazar Gomes

Escobar ;
Tenente, o alferes Manoel Pinto Guimarães;
Alferes, Feliciano Delgado de Miranda e

Virgilio Pereira de Amorim.
2 companhia— Capitão, Eugenio da Costa

Victal ;
Tenente, Feliciano Lemos do Nascimento ;
Alferes, Manoel Sim5es de Lara Pinto e

Felicii. Simo Gonçalves de arruda.
3° companhia— Capitão, o tenente Pedro

Alexandrino Ribeiro
Tenente, Pedro FlorenCio da Costa Teixeira;
Alferes, Querino da Costa Vietal e Joaquim

Fernandes de Almeida.
42 companhia — Capitão, o tenente José

Teixeira Moreira ;	 •
Tenente, Sebastião da Fonseca. e Moraes
Alferes, Conrado Soriano de Amorira e

Fraucisco de Saltes e Almeida.
6e batalhão de infantaria

Tenente-secretario, Autor° José de Si-
queira

Tenente-quartel-mestre, Jerony mo Zacha-
rias Barbosa Rego.

1 0 companhia—Capitão, Jose de Lara Pinto;
Tenente, José Camillo Fernandes
Alferes, Luiz Alves Ferreira e Wenceslão

Rodrigues ae Siqueira.
2° companhia—Capitão, João Augusto de

Siqueira ;
Tenente, Firmo José de Sampaio ; 	 •
Alferes, Joaquim Manso Barreto e ,Anacleto

Marques Ferreira.
3° cdmpanhia—Capitão, o Alferes Gabriel

Nunes Nogueira ;
Tenente, João José Ferreira da Silva ;
Alferes, Bento dos Guimarães e Silva e

Manoel Maria Albernaz.
40 companhia—Capitão, Tristão Fernandes

de Brix ;
Tenente, Izidoro Monteiro da Silva
Alferes, Clementino de Oliveira Cardoso e

Nicoláo Augusto Ferreira.
la brigada de cavallaria 1° - regimento de

cavallaria
Capitão-ajudante,Jeronymo Joaquim Nunes;
Tenente-secretario, Olympic) José de Arruda

Pinto ;
Tenente-quartel-mestre, o alferes Fran-

cisco Sito de Carvalho ;
Alferes veterinario , Francelino Lucas

Evangelista.
1° esquadrão—Capitão, o tenente Antonio

Bernardo de Oliveira
Tenente, o alfires João Pedra de Arruda

Maciel e Manoel Valentim do Nascimento
Alferes, Miguel Angelo de Oliveira Pinto e

Felicissimo José Velloso.
2° esquadrão—Capitão, o tenente Manoel

Antonio de Carvalho
Tenente, Antonio João de Oliveira e De-

nildo Fernandes de Mello;
Alferes, Bernardo Antonio de Oliveira e

Felippe Marques de Souza.
3° esquadrão— Capitão, o alferes, Antonio

Francisco Pereira Filho ;
Tenentes, Apparicio Silvia) Peixoto e

Custodio Pio de Siqueira ;
Alferes, Manoel Mariano do Prado e João

Manoel do Nascimento.
4° esquadrão— Capitão, o tenente João

Baptista de Arruda;
• Tenentes, o alferes Pedro José Machado e

Eugenio Jesus da Silva Taques ;

Alferes, Manoel Epiphanio do Berafim e
Antonio Pereira Padillia.

2° regimento* 'de cavallaria
• Capitão-ajudante, João Augusto Ribeiro ;

Tenente-secretario, Cyriaco Paes de Bar-
ros;

Tenente-quartel .mestre, o alferes Manoel
Domingos de Amorim ;

Alferes-veterinario, JOÃO Gonçalves de
Q ue' roz .	 •

1 0 esquadrão— Capitão, o tenente João Ba-
ptista Neto

Tenentes, o alferes Antonio Henrique de
Carvalho e Antonio José da Silva ;

Alferes, Bento José de Lara e Maxim° Ro
drigues de Amorim.

, 2' esquadrão— Capitão,- João Baptista Pom-
peu

Tenentes, os alferes Joaquim Eulalio Nu-
nes e Benigno João Leite ;

Alteras, Bento Rodrigues Ferro e Cesario
José alaria da Fonseca.
• 3" esquadrão — Capitão, o tenente Possido-
nio Baptista de Amorim ;

Tenentes, João Benigno Leite e Manoel Pe-
dro da Silva

Alferes, Manoel Luiz de Amorlm e João da
Cruz e Almeida.

4° esquadrão — Capitão, o tenente Antonio
Luiz de Amorim ;

Tenentes, Jacob Gonçalves de Queiroz e
Sabino de Souza Brandão ;

Alferes, Gaudencio José da Cunha e Auto.
no Monteiro Salgado.

Comarca do Livramento

2' brigada de e,av'allaria — 3° regimento de
carena ria

Capitão ajudante, Pedro Cannrivarro
Tenente-secretario, Severo Alves da Guia ;
Tenente-quartel-mestre, Aquilino Moreira

da Silva ;
Alferes-veterinario, Joaquim de Borba Pe-

reira.
1 0 esquadrão — Capitão, Antonio Sergio de

Campos ;
Tenentes, Jeronymo Martins da Cruz e Jósé

Martins da Cruz ;
Alferes, Antonio Norberte de Assumpção e

Manoel Norberto Duarte.
; 2° esquadrão — Capitão, Francisco Maca-

rio Paes de Barros
Tenentes, Luiz Pedro de Almeida e Gabriel

José de Almeida
Alferes, Antonio Ignacio de Almeida e João

Tertuliano Moreira:
3° esquadrão -- Capitão; Joaquim Nunes de

Almeida ;	 -
Tenentes, Leopoldino Jorge da Silva e An-

Untio Manoel de Camargo ;
Alferes, ; Agrião' Rufino de Sant'Anna e

Manoel do Carmo Cardoso.
4° esquadrão — Capitão, Potenciano Gomes

da Silva ;
Tenentes, Antonio Francisco de Almeida e

Hilario Joaquim de Almeida ;
Alferes. Miguel Nunes de Almeida o Apolli-

nado Vieira da Silva.
4° regimento-rio cavallaria

Tenente-coronel commandante, Luiz Joa-
quim Moreira Serra ;

Capitão-ajudante„ o tenente Vicente Ma-
noel de Arruda;

Tenente secretario, Generoso Monteiro de
Almeida ;

Tenente quartel-mestre, João Ribeiro Ta-
ques ;

Alferes-veterinario, Sebastião Pereira da

1 0 esquadrão—Capitão, o alferes Constan-
tino José da Trindade ; •

Tenente, Antonio Bruna da Silva Pinte e
José Maria de Campos Sarat ;

Alferes, Romualdo Mendes Malheiros e Vi-
cente Caetano da Silva.

2 , esquadrão—Capitão, Manoel Francisco da
Fonseca ;

Tenentes, %talim) Cassiano da Silva e Be-
nedicto Ferreira da Silva ;

Alreres, Cyriaco Moreira da Silva e João
José Castello.

3° esquadrão—Capitão, Barnabé n da Silva
Ferreira ;

Tenentes,Manoel Marques da Silva e Fran-
cisco Pinto de Figueiredo ;

Alferes, Ireneu Pereira Mendes de Camargo
e Firmino Mendes Maria.

4° esquadrão— Capitão, o alferes' Eles bão
Pinto de Oliveira

Tenentes, João Carlos de Brito e Raymundo
•da Silva Ferreira ;

Alferes, Eleuterio Rodrigues Leite' e Anto-
nio de Oliveira Serra.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Ne4oeios
Interiores

Expediente de 22 de julho de 1.8E3

DIRECTORIA DA JUSTIÇA. 	 \

Autorizou-se o coronel-commandante da
brigada policial a dar baixa do serviço ao
2° sargento Castilho Lacomba, mediante
apresentação de substituto • idoneo e Sendo
indemnizada a Fazenda Nacional do que por-
ventura estiver o requerente a dever-lhe.

—Concederam-se as seguintes licenças:
Para tratamento de saude
De 30 dias, com o ordenado a que tiver di-

reito, nos termos do art. `À7 § 1 0 do decreto
n. 1.160, de 6 de dezembro de 1892, ao in-e
spector seccional da 19° circumscripçapo-
boiai urbana Alfredo Carneiro de Campo.

De igaed tempo, com o's vencimentos a que
tiver direito, nos termos do art. 25 do regu-
lamento annexo ao decreto n. 1.263 A,1 de
10 de fevereiro de 1893, ao tenente da bri-
gada policial José Carla L'Eperty.

De um amua ao alferes reformado da tri-
gada policial João Pacheco da Silva, p ra.
tratar de negocies de seu interesse fera de ta
Capital.

— Transmittiu-se ao Ministerio das e-
'ações Exteriores, afim do ser encaminhada a
seu destino, a carta rog,atoria expedida pelo
juiz de orphãos da capital do Estado de Pg.
nambuco as justiças de Portugal, a requeri-
mento de Francisco Luiz de Oliveira Azevedp,
para citação de D. Ernestina de Vasconcellbs
dos Santos.

— Foram' remettidas á respetiva delega-
cia fiscal as patentes dos seguintes officiaes
da guarda nacional:

ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Ponta Grossa
Manoel Francisco Fei•reira Corrêa (Dr.)

Comarca de Guarapuava
Antonio Alves Guimarães.

DIRECTORIA. DA INSTRUCÇÃo

Foram ooncedidoa ao Dr. Antonio Jaquim
de Barros Sobrinho, lente de inglez do ex-
tincto curso annexo á Faculdade de Direito
do -Recife, com exercicio no Externato do
Gymnasio Nacional, quatro mezes de licença,
com vencimentos, na fôrma da lei, para tra-
tar de sua saude.

Concederam-se tres mezes de licença, com
vencimentos, na ferina da lei, para tratar de
sua saude, ao Dr. Carlos Leoncio de Carvalho,
lente cathedratico da Faculdade de Direito de
S. Paulo.

, DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da 'Fazenda pa-
gamento:

Da 1 :547$200 de transporte de volumes con -
tendo artigos para a Escola de Minas de
Ouro Preto, pela Estrada de Ferro Central do
Brasil ; '
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De 163$920, de farneciiMentos feitos para
obras no edifleio do HoSpicio Nacianal de
Alienados ; .
•De 200$ a Augusto . Gomes de Moraes, de

reparos feitos na lancha Esguirol, do serviço
das colonas de alienados da. Ilha do Gover-
nador

De 346$ de artigos fornecido para o eirpo-
cliente da, Secretaria de policia, durante o 20
trimestre. deste anno.

Ministerio da Fazenda
Directoria do Expediente dó Thesouro

Federal -• ,

Dia . 8 de julho de 1898

Expediente do Sr. Ministro:
, Ao Ministério da Justiça e Negocies Inte-

riores:
N. 60—Com munica que a Delegacia Fiscal na

labia foi autorizada pela ordem da Directoria
da Contabilidade n. 101,de 28 de Maio ultimo,
a celebrar contracto de accordo °ora o juiz fe-
deral no mesmo Estadopara °aluguel de um
prédio destinado ás audiencias da referido
juiz.

Ao Ministério da Indústria, Viação e Obras
Publicas:

N. 129—Pede remessa de Uma cópia do éon-
tracto celebrado para o arrendamento da Es-
trada de Ferro do Sobral, afim de que possa
o Ministério da Fazenda resolver sobre a
isenção de direitos para 50 pares de rodas des-
tinadas á mesma estrada.

•N. 130—Pede o comparecimento na Di-
rectoria do Contencioso do Thesouro Federal
dos proprietarios do terreno adquirido pela
Fazenda Nacional para o estabelecimento de
uma estação no posto telegraphico denomi-
nado Nazareth da Estrala de Ferro Central
do Brazil, afim de ser lavrada a eecriptura de

•compra do mesmo terreno.
N. 122, --Pede informações sobre si do

contracto de - arrendamento da Estrada de
Ferro de Baturité consta alguma clausula
que conceda aos arrendatarios o tiver da
isenção de direitos para o material importado
da Euraps pela morna estrada: ,

N. 133--Pede o coreparecimento na Dire-
ctoria do Contencioso do Thesouro Federal
do Sr. Manoel José de Cestilbe, afim de que
exhiba documentos para poder ser lavrada a
e z eriptura de compra dos predios ,ris. 172 e
174 da rua da América.

N. /34 Pede esclarecimentos sobre 'o
molo pelo qual só pretende fazer a substi-
tuição da fiança que prestou Benjamin Wolf
Mos coma garantia da responssbilidade do
fiel do Deposito Central de Inspecção Geral
das Obras Publicas desta Capital João Au-
gusto Oscar da Motta, e si o novo fiador, su-
jeita-se a assumir a responsabilidade daquelle
funccionario a contar do primeiro dia do seu
exercicio, afim de poder o Tribunal de Contas
resolver sobre a mesma substituição. 	 •

N. 135 — Pede que informe qual o valor
do immovel pertencente-á União, afim de ser
lavrada a eseriptura de permuta de terrenos
que entre si fazem a Estrada de Ferro Céu-
trai do Brazil e José Gaspar da Rocha Junior.

N. 136 --- Remette a planta -do terreno
accrescido ao de marinhas, fronteiro aos pré-
dios ns. 11, 13 e 15 da rua do Passeio, -cujo
arrendamento foi pedido por Paulo Theadora
nritz, e pode que declare si ha Ou não incen-
teuiente em ser feita a concessão.

Ao Ministério da Marinha:
N. 89—Communica que o Tributa! de Con-

tas resolveu julgar illeg,a1 o titulo de pensão
de montepio, expedido a favor do menor Luiz
Alves Horta Junior, filho do I° official apo-
sentado da Secretaria da Marinha Luiz Alves
Horta, por não estar provada a filiação do
referida menor pelos meios regulares.

N-. 90—Conamunica que pela ordem da Di-
rectoria de Contabilidade dó Thesouro Fe-
deral n.3,de 26 de maio ultimo,foi a Delegacm.
Fiscal no Estado do Amazonas autorizada a
effectuar o pagamento dos vencimentos na
razão de 3:000$ annuaes d.o fiscal das linliwg

subvencionadas dá 4mazon Steam Navigation
'Company, capitão de fragata Alexandre
Baptista Fra,nco.	 .

•Ao Ministeria da Guerra: 1*
N. 63—Remette para os effeitas do art: I4

do decreto n. 10. /45, de 5 de 'janeiro de
1889, o processo que acompanhou o officio
da Alfaralega de Uruguayana ir: 104,-de
28 de fevereiro ultimo, relativo á divida
de exercicios findos de que são credares os
negociantes Arthue Garcia & Comp.

Dia 9
Ao Prefeito do District° Federal:	 .
N. 4—Devolvendo novamente o Proceáso

de aforamento dos terrenos de marinhas e
accrescidos á rua, da Sande n. 176, requerido
par Domingos Joaquim da Silva, declara que
os referidos. terrenos de marinhas não, podem
ser aforados por já o terem sido a.Domin-
gos Alves Guimarães Cotia e Francisco An-
tonio de Lemos Souza, de quem o peticiona-
nó os houve por compra, como consta do
meimo _processo, sendo, portanto,- caso de
transferencia e não de novo aforamento;
quanto aos acrescidos, concedidos portRulo
de 24 de outubro do 1873, deve a sua trans-
ferencia ser requerida ao Ministerio da Fa-
zenda para, quando effectuada; poder o peti-
cionario requerer á Prefeitura acrescidos
de acrescidos, si aSSim entender.

Ao delegado fiscal em S. Paulo:
N. 2I—Recommenda que, com • urgeneia,

mande tomar as contas do finado thesoureiro
dos Correios de S. Paulo Fernando Leite da
Fonseca, afim de ser o Thesouro Federal
embolsado do alcance que realmente se Ve-
rificar.

N. 64—Pede providencias no sentido de
ser concedido o credito pedido pelo delegado
fiscal-na Bahia, para de.spezas de viagem de
hm empregado de-Fazenda que tem de assis-
tir na cidade da Feira ao leilão de anindaes
pertencentes ás forças que operaram em a-
midos, conforme requisitou o • comandante
do districto

N. 65 — Remette para os -fins cOnveni-
entes a carta de sentença passada pelo juiz
federal de secção do Rio Grande do Sul é rela
tive ao pagamento dá quantia de 520:574$880,
solicitada ao Ministerio da Fazenda por
D. Domingos Landebouro Delabari, em favor
do qual foi julgada a execução que por
aquelle juizo moveu contra a Fazenda Nacio-
nal.

- Requerimentos despachados
. Dia 20 de Julho de 1898

Companhia Lupton, com séde em S. Paulo,
pedindo por certidão o despacho proferido em
seu requerimento de 15 de setembro de 1897,
sobre despacho de um caixa com armas na
Alfandega de Santos.—Certifique-se.-

D. Constamo. Vianna de Souza, por seu
procurador o Banco do Comrnercio, pedindo
licença ora paear o laudémio sobre a quantia
de 40:000$ por quanto vendeu o prédio da rua
Visconde do Rio Branco n. 67, em Nitheroy.
—Exhiba nova certidão extrahida dos autos do
inventario e partilha do seu finado.márido.
requeira a transferencia para seu nome e
declare o nome da pessoa a quem pretende
vender o referido terreno.

João Baptista, Seholl. pedindo isenção de
direitos para arame farpado que pretente
importar no Rio Grande do Sul. —De acordo
com o parecer, a mercadoria de que se trata
não grosa mais de despacho livre de direitos.

Custo-tio Gonçalves Belchior, ex-gerente da
Companhia Cooperativa Maranhense de Con-
sumo, recorrendo do despacho do Ministério
da Fazenda, sustentando o despacho do inspe-
ctor da Alfandega do Maranhão eondemnan-
do•o a multa de direitos era dobro -por substi-
tuição de um -volume.—Ao Conselho de Fa-
zenda.

Bernardido Gomes da Silva Coelho, pro-
pondo-a compra de um terreno nacional na
rua de S. Dicaz no morro de Santos Rodei-
gues .Seja presente á Directoria do Con-
tencioss,

Dia 23

Expediente do Sr, director:
Gustavo Fernandes de oliveira Guimarães,

C eseripturario do Thesouro Federal, pedindo .
restituição dos documentos que juntou a sua
petição para se inscrever no concurso.—
Restituam-se, mediante recibo.

Directoria das Rendas _Publicas

Dia 13 de julho de 1898

Expediente do Sr. director:
Ao director da Recebedoria da Capital Fe-

deral:
N. 26.—Em relação ao vosso officio n .46,de

16 de maio do corrente anuo, transmittindo o
recurso interposto por Graça Pereira &Comp.
da decfsão pela qual essa recebedoria man-
dou calcular, por arbitramento, da predile-
ção, o imposto de c msum de fumo relativo
á fabrica dos recorrentes e correspondente
ao exercicio de 1896; declaro-vos que, por
despacho de 13 da corrente, proferido de ac-
cerdo com °parecer do conselho de • fazenda, .
em sessão de 4, o Sr. Ministro resolveu resti- • '
tuir-vos o referido processo, afim de que seja
nomeada urna .COMMinile de ,empregados •
dessa recebe lora, para proceder no mais
breve lapso, a novo exame na -fabrica e na.
esc,,,ripturação geral e especial da mesma, 'co- '
lhendo assim os elementos indispensavels
para o justo calculo da prod.ucção respectiva
e consequente lançamento.

Dia 18
Ao superintendente da fazenda de Santa

Cruz :
d‘l. 17 A—Transmitte o requerimento de

Custodio Barros da Silva e reéommenda que
certifique, nos termos do despacho exarado na
referida petição, a que constar a respeito dos
deus quesitos nella contidos, e caso haja t
algum inconveniente em' fazei-o, informe com
urgencia e clareza, qual seja o -mesmo incem- •
veniente.

Domingos Joaquim da Silva, pedindo per-
missão para extrahir uma cópia da planta
que se acha junta ao processa de transferep-
eia do'dominio util de terrenos 'excrescidos ao .
de marinhas da rua da- praia de S. Christovão,
que fez Antonio Joaquim da Silva Freire a
José Pereira da Rocha Paranhos.—Deferido,
nas termos do parecer. ' • 	 '

Rodrigo Venancio dá Rocha Viaitna, pedindo •
licença pára comprar á Companhia Geral de (
C'eninercio o Industria, por 90:000$, terras e'
benfeitorias cru. Sant'Anna de Nitheroy.— A
licença 'requerida deverá, • ser solicitada- pela
Companhia vendeiora, que terá de provar em
virtude *de que documento foi-lhe dado o
titulo do aforamento dos terrenos de que se
trata.

Diniz Mendes & Comp. e Leite ;Junior &
Comp., negociantes no Pará, recorrendo do
despacho do inspector da Alfande,ga do Pará
sobre classificação de fio de algodão.— Ao
Conselho de Fazenda.

Dia 21

Eduardo Canado e outros, pedindo auto-
rização para incorporar a Companhia de Se-
guros Economica.--:. Indeferido.

Dia 22.

Lidgerwood .Manufacturt;ng Company, Li-
mited, recorrendo da decisão da Alfandega do
Rio de Janeiro, sobro classificação de la-
minas de cobre. --- Ao Conselho de Fazenda,

Otero Gomes & -Comp., negociantes era
Porto Alegre, recorrendo do despacho do
inspector da Alfsndega, de Porto Alegre sobro
pagamento de armazenagem. — Ao Cqnselho .
de Fazenda.

Honorio Gurgel do Amaral, pedindo pa-
gamento elos seus vencimentos, que deixou
de receber como delegado da la circumscri- •
pção urbana.— Pague se a importancia re- •
fererzte ao exereicie de 1.895, de meara° c,one
o parecer e aguarde o supplicante a publi-
cação do balanço provisorio de 1896. afim de
resolver-se sobre o -pagamento relativo a esse
exercido.
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Dia 19

- Ao superintendente da Quinta da Boa Vista:
N . 7—Dec'ara que por despacho de 11 do

: corrente, o Sr. Ministro resolveu que conti-
nuasse em vigor a portaria n. 25, de 10 de
junho de 1892, que vos permitte alugar, me-
diante fiador idoneo, os predios existentes
nessa Quinta. Outrosim, pelo 111031110 despa-
cho, ficaes autorisado a attender o capitão
Marcolino Antonio dos Santos em relação ao
aluguel do predio n. 2, da rua Oitava, me-
diante preço de locação arbitrada por vós, at-
tendendo ao máo estado de conservação da
casa, e approvada por esta .directoria e bem
assim sob a condição de entregar o referido
predlo, dentro do prazo de . 15 dias, quando
for reclamado pelo MinisteriO da Fazenda,
sem direito a indemnização p gr qualquer
obra que, porventura, tenha feito o beata-
rio.

DiaDia 21.

•Ao delegado °fiscal no Estado do Maranhão:
N. 4— Em solução ao officio n. 52, de 20

de junho do corrente, solicitanlo permissão
para mandar um empregado flscalisar as sa-
lemas de S. Bento, Imperatriz, • Guimarães e
Tury-assti,visto como os collectores nenhuma

• . arrecadação desse imposto teeni feito,. decla-
ro-vos que. segundo dispõe o art. 23 do de-
creto n, 2.773, de 29 de dezembro de 1897,
essa providencia póde Ser tomada, indepen-
dente de approvação . superior, porquanto,
tendo por fim acautelar as rendas publicas, a
acção ffscaVdeve ser prompta, immediata.
Assim deveis. adoptar o procedimento que
anelbor`vesparecer, sobre o caso, dando co-

s aheeimetitee .aautoridade superior, do resul-
tado dita diligencias effectuadas.

• — 
Ao stiperintendente da fazenda de Santa

Cruz.
• N. 18— Declaro-vos que, de conformidade
com o despacho do Sr. Ministro, de 12 de
maio do anno passado, foi em 28 de abril do
corrente anno lavrada á fia. 54. do livro 96,
eto cartorio do taberna. ° Gabriel Cruz, a es-
criptiara de remissão de terras 'foreira a
essa fazenda, situadas no Ribeirão dos • Ma-
cacos, Serra da Viuva e pertencentes a Fran-
cisco Borges de Carvalho. -

Dia 22
Ao delegado fiscal no Estado do Amazonas:
N. 1—Em solução ao telegramma de 17 do

corrente, em que solicitaes estampilhas do
imposto dos phosphoros, declaro-vos que foi

- expedida ordem á Imprensa Nacional, afim de
ser satisfeita a vossa requisição. 	 -
•Recomrnendo-vos, panam, que providencies

no sentido de serem os futuros pedidos ende-
Xeçados•áquella repartição, conforme Mer-
as:dna a circular n. 8, de 30 de janeiro deste
anno.	 •	 •

• — Ao conectar da Parahyba do Sul: ,
N. 9—Não tendo sido ° recebido por esta di-

rec. toria o officio n. 85, a que vos referis em
vosso officio n. 103, de 12 de julho corrente,
recommendo que, com urgencia, envieis se-
gunda via do mesmo officio, afim de que
possa ter o devido andamento.

•— 
Ao inspector da Alfandega do Rio Grande:

• N. 26—Afim de que tenha • andamento o
recurso de Leiva, Reis & Conm. e outros, en-
caminhado por VOSSO officio n. 249, de 30 de

' abril ultimo, faz-se preciso que, de accordo
com adisposto no art. 659, da Nova Consoli-
dação das Leis das Alfandegas, envieis ao
Thesouro todos os documentos necessarics a
elucidal-o, taes como: a petição do recurso
apresentado nessa alfandega pelos interes-
sados e as notas de differenças, pelas quaes
foram pagos os direitos de expediente da
Mercadoria que faz objecto: do mesmo recurso.

e — Ao engenheiro da l tt secção da faseadt4
de Santa Cruz :	 •• •N. 19—Transmitte o requerimentó an-
elado -com o officio da Superintendência
da Fazenda de Santa Cruz; de 12 do corrente,
em que Fortunato José Tinoco solicita arren-
damento de- um terreno entre o porto das
Canas e o valle de Santa Luzia, afim de
prestardes informações a respeito da pus-
onça°.

DIÁRIO OFPICIAL

RECEBEDORIk.

Requerimentos despachados

Sociedade Anonyrna de Café,: Officie-se
Directoria do Contencioso, anaullando-se a
divida de todo o exercicio de 1897. .

Francisco José Pereira de Oliveira. —Trans-
fira-se.

José Piras Portella.—Idem.
Assis A. Guerra.— Entregue-se a quantia

de 200$000.
Antonio Pimenta Guimarães.— Pago o im-

posto do l a semestre do corrente exercido,
exonere-se do 2a.

Affonso de Vasconcellos.— Exoaere-se do
pagamento do 20 semestre do corrente exer-
cicio.

Disiré Pereira da Silva.—Satisfaça a ex-
igência da suh-directoria.

José Alves dos Reis.—Revalide o documento
e junte o registro.

l'srcole Bianche.— Satisfaça a exigencia da
sub-directoria.

Jeronyrao Antonio Rodrigues Cardoso.—
Transfira-se, cobrando-se a multa de 20$000.

Jacintho Pavão da Silva.—Elimine-se do
lançamento e archivem-se as guias.

Antonio José de Azevedo Pacheeo.—Altere-
se a indicação, notando-se nas guias e co-
brando-se a diferença.	 •
. Manoel José Dias e outro.—Provem melhor
o ai legado.	 •

Manoel José Avelino Pereira.— Satisfaça a
exigenala da sub-directoria.

Ribeiro & Costa.— Não ha que deferir em
vista do parecer da sub-aireccoria. •

Francisco José da Silva Castro.—Averbe-se
na licença.

Domingos Machado Monteiro Junior.— In-
screva-se e transfira-se.

Manoel de Carvalho Pitombo—Transfira-se.
Joaquim da Costa Bahia.— Transfira-se,

completando o sello da escriptura junta.
Joaquim Marques dos Santos.—Transfira-se,

pagando a multa de 20$ 00.	 ".
Manoel Soares de Almeida.— Satisfaça a

exigencia.	 •
•J. P. dos Santos & Comp.— Transfira-se.
Desp •Axal Nerinen. Averbe-se a mu-

dança.
Camillo Cresta & Comp.—Idem.
Costa França & Comp .—Transtl ra-se .
— Reclamações de autos de infracções dos

decretos ns. 2.420 e 2.422. de 31 de dezembro
de 1896, . despachadas selo Sr. director:

João Manoel Baptista.—Em vista do que
dispõe o art. 17 do decreto n. 2.518, do atino
proximo passado, reformo o meu despacho
de 23 de agosto do mesmo anno, para impor
ao peticionaria, como por este faço, a multa
de 200$, do art. 33 do regulamento n. 2.421,
de 31 de dezembro de 1896.

Ministerio da Marinha
Por portaria de 23 do corrente, foi exone-

rado, a seu pedido, o pratico de 3 a classe do
estuario do Rio da Prata e seus afiluentes
João Anastacio Rodrigues.-

Ministorici da Industria Viação
Obras Publicas

• Directoria Geral de Contabilidade

• Expediente cl,.; 22 de julho de 1898

.Ao Ministerio da Fazenda-foram expedidos
os seguintes avisos

Solicitando pagamento : _
De 5:625$321 á diversos, por fornecimentos

á Directoria de Estatistica, de janeiro a maio
ultimas .(aviso o. 1.311) ;

De 1:112$400 a Fiel Augusto de Oliveira
& Comp., por fornecimentos á Hospedaria de
immigrantes da Ilha das Flores, em junho
ultimo (aviso n. 1.312)

De 2:26%748, ao Dr. Antonio M. de Aze-
vedo Pialentel. de seus vencimentos como

,Julho — ises

• medico da extincta commissão de estudos da
Nova Capital da União (aviso n. 1.313)

Mandando entregar a José Augusto de
Araujo a caução de 20:000$ depositada, na
Delegacia da Thesouro na Bahia, para ga-
rantia da liquidação final do prolongamento
da Estrada de • I erro de S. Francisco (aviso
n. 1.314) ;

Idem ao Dr. Thoraaz Pompeu de Souza Iara-
zil a quantia de 5:000$, depositada no The-
souro Federal para garantir a proposta de
arrendamento da Estrada de Ferro de Batu-
totó (aviso n. 1.315) ;.

Idem a Wilson Sons & Comp., a quantia
de 300$ depositada no Thesouro Feferal para
garantir 4. °proposta de concertos da lancha
Glicerio. pertencente a eete ministerio (aviso
n..1.316) ;	 •

Idem ao thesoureira da Adrhinistraçãa dos
Correios do District° Federal, a quantia de
160:590$700, para pagamento , de despezas
durante o 20 trimestre do corrente anuo
(aviso n. 1.317) ;

Idem ao mesmo, para despezas da mesma
repartição, 172:442$694 (aviso n. 1.318) ;

Providenciando para que na Repartição de
Fazenda em Matto Grosso, sejam pagos os
vencimentos que deixou de receber o enge-
nheiro Evaristo Josetti, fiscal do contracto do
Banco Rio e Matto Grosso (aviso n. 1.319)

Idem para que seja posta na Delegacia Fis-
cal do Thesouro no Piaulay a quantia de
5:000$,para °acorrer ao pagamento dos transe
portes de immigrantes (aviso n. 1.320)

Remettondo syncipses da receita e. despeza
ad Estrada de Ferro Central do Brazil,- do
janeiro e fevereiro (aviso n. 1.322).

—Ao Tribun 1 de Contas, informando em
resposta ao oficio n. 101, de 16 do corrente,
sobre a classiticação da despeza de 7:671$,
mandada pagar a Wilson, Sons & Comp.
(aviso n, 1.321).

RequerimentoS despachados

Dia 22 de julho de 1898

José_ Severiano de Oliveira, Antonio da
Costa e Silva e Antonio Casar de Berrado
Lisboa', pedindo para continuar corno contei-
buintes .—Deferidos.

Raul Augusto de Pinho, ideai, idem, idem.
—Deferido.

• ,Diit 23

Angelo José da Silva Neto, pedindo para
continuar coma contribuinte.—Deferido.

Oetavio Melchiades de Souza, idern; idem,
pagando as prestações em atraso. —A' vista
das informações, indeferido.

Directoria Geral da Industria

Por portaria de 22 do corrente foi remo •
vido o 1 0 oficial dos Correios do Estado do
Espirito Santo Joaquim Raymundo Ferreira
Chaves para o lagar de oficial dos Correios
do Estado do Piauhy, percebendo os venci-
mentos da lei.

Expediente de 23 de julho de 1898

Deu-se conhecimento ao Ministerio da Faa.'
zenda de haverem sido remettidos á Delegacia:
Fiscal do -Thesouro Federal em Goyaz os
documentos neceesarios para a. cobrança ex-
ecutiva da multa de 100$ imposta ao cidadão'
coronel Francisco Antonio Cardoso de A.
Cruz, administrador da Mesa de Rendas de
Santa Maria da Taguatinga, por infracção do
art. 284 do regulamento postal.

— Declarou-se á Directoria Geral dos Cor-
reios que foi deferido o requerimento do le
oficial da administração dos Correios do Es-
pirito Santo, Joaquim , Raymundo Ferreira
Chaves, pedindo para reverter ao legar que
anteriormente exercia, de conformidade com
o oficio da mesma directoria, de 27 de junho

•
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Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas—Directoria Geral de Obras e Viaçio
— sução — N. 95 —Rio de Janeiro, 23 de
julho de 1898.	 -

Por officio n. 433, de 15 do corrente mez,
propuzestea o restabelecimento dos bilhetes
de ida e volta, cora abatimento de 25
calculado s..bre o preço da p,ssagem simples,
sem os impastos, sendo a respectiva emissão
.feita sómente para os viagentes entre a
Central ea cada uma das demais estações
desta estrala: tanto do interior como dos
suburbios o vice-versa,.sob as seguintes con-
dições: -

a) só serão emittidos bilhetes sle ida e
-volta para as passagens de I s classe

b) os bilhetes de volta só terão valor quando
recarimbado pela estação de destino no dia
do regresso do viajante ;

c) o prazo desses bilhete será de tres
dias, para as estações do ramal de Macacos e
para as de, -Maxarnbomba até a Serra ; oito
dias, de Palmeiras até Mariano Protopio ( na
linha do centro), até Conceição ( no ramal de
Porto Novo) e até Penha (no ramal de São
Paulo) ; 15 dias, de Bemfica até a penultima
estação da linha do centro ; 20 dias., para as
estações de Norte, Ouro Preto, 'Porto Novo Si
a terminal da linha do centro. 03 bilhetes
de ida e volta para as estações dás suburblos
até Jeronyrno Mesquit 1, na linha dó centro,
e para o ramal de Santa Cruz, são validos
unicamente nos 'dias em que sio emittidos

d) o prazo começa a correr da hora da
Partida do trem para o qual o bilhete é ven-
dido e termina á hora da partida do trem de
volta, contando-se 24 horas para cada dia do
prazo a que se refere o bilhete ;

e) os bilhetes de ida e volta dão 'direito
sómeute a uma viagem -em cada sentido
(sem interrupção) de ou para as estações
mencionadas nos bilhetes

o. portador do bilhete de ida e volta só
poderá entrar nos trans na estação mencio-
nada em seu bilhete, quer para a ida, quer
para a volta. No caso de querer parar era
qualquer estação nos limites do seu bilhete,
este não lhe dá mais direito a continuar a
viagem em outro trem

g) o passageiro encontrado coca bilhete que
não tiver sido recarimbado na estacão do
embarque . será considerado corno viajando
com bilhete perempto e sujeito á penalidade
inherente ao caso.

Em solução do referido officio, declaro-vos
que, attendendo ás razões nelle , expendidas.
este Ministerio resolveu approvar a vossa
proposta, ficando, porém, respectivamente
alterados para 5, 10, 20 e 30 dias os prazos
de 3, 8, 15 e 20, de que trata a condição c.

Sande e fraternidade .-:-Jerentno Rodrigues
de Moraes Jardim. —Sr. director da Estrada
de Ferro Central do Brazil.

Regiterimentos despachados

Francisco da Silva Nazareth, pedindo abas-
tecimento de agua para, os predios no togar
denominado o Parada do Ramos a, da Estrada.
de Ferro Leopoldina, na freguezia de Inhaúma.
—Aguarle opportunidade, não podendo ser
attendido desde já por deficiencia de verba
para occorrer ás despezas.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E . ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portaria do 22 do corrente foi decla-
rada sem efeito a nomeação do citadão Fran-
cisco Fagundes para carteiro da agencia do
correio de Macahé..

Requerimentos despachados
Manoel Janvrot, ex-praticante supplente

dos Correios do Distrieto Federal, pedindo
readmissão.—Não póde ser attendido quanto

readmissão na directoria geral ;
pandido Augusto da Silva, carteiro de 22

classe da administração dos Correios do Dis-
tricto Federal, pedindo 30 dias de licença, em
prorogação.—Concedo.

TRIBUNAL BE CONTAS
SESSÃO ORDINARIA EDI 22 DE JULlio DE 1898

Presidencia do Sr. Dr. Didimo da Veiga —
Representante do ministerio publico, Da. Vi-
veiros de Castro — Secretario, Couto .Neves.

Presentes os Srs. directores' Rodolpiano
Padilha e Dr. Democrito Cavalcanti, e o sub-
director Dr. -Francisco Machado, no exercido
interino do cargo de diredor, foi aberta a
sessão, lida e approvada a acta da sessão
anterior.

Relatados pelo Sr. Rodolpiano Padilha:
Processos:
De prescripção de contas — Requerimento

transmittido com (Alicio da Alfandega do
Estado de S. Paulo, n. 118, de 29 de setem-
bro de 1897, no qual o escrivão da collectoria
daa rendas geraes do municipio da Faxina,
no mesmo Estado, Antonio Gaivão dos Santos,
pede que se dó baixa na sua responsabilidade
referente ao periodo decorrido de 13 de feve-
reiro de 1886 a 28 de outubro de 1889, em
que serviu interinamente o togar de cone-
ctor .-0 tribunal julgou dirimidas, por pre-
scripção, as contas do dito escrivão e ordenou
o levantamento da tança prestada, lavrando-
se neste sentido o necessario accordão.

De levantamento de fiança—Requerimento
enviado pela Alfandega do Estado do Ceará,
com officio n. 239, de 6 de maio de 1897, e
em que o escrivão da collectoria das rendas
geraes do municipio de Ipir, no dito Estado,
Thomaz de Aquino Corrêa de Sá, solicita
baixa na sua responsabilidade relativa ao

perlado de 26 de maio de 1891 a31 de dezem-,
bro de 1892.—O tribunal resolveu- attender
o pedido do-que se trata e autorizar o levan-
tamento da fiança depositada. devendo-se
oficiar áquella alfandega, fazendo a observa-
ção a que se refere em seu parecer o Sr. Dr.
representante do ministerio publico.

De tomada de contas do ex-collector do mu--;
nicipio de Maracás, no Estado' da Bahia, José
Alvares de Miranda, do tempo decorrido de
19 de agosto de 1889 a 12 de novembro de
1892, exercidos de 1889 á 1892.-0 tribunal
resolveu declarar quite o dito ex-collector e
mandar neste sentido lavrar o competente
accordão.
- De prestação de fiança—Requerimento do
thesoureiro geral do Thesouro Federal, Hen-
rique José Gomes, pedindo que se ~tem;
para garantia de sua gestão naquelle cargoa
30 apolices da divida publica, do valor nomi-
nal de 1:000$ e juro de 5 01 ao anno, e como
fiadores os cidadãos Theophilo José Gomes e
Aureliano de Colonia, os quaes dão, por
hypotheca legal. dous immoveis de sua pro-
priedade.-0 tribunal julgou idonea e sufi-
ciente a fiança oferecida.

D3 irancamento de contas do ex-almoxarife
do prolongamento da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil Liberio Dias de Magalhães,
concernentes ao periodo de 18 de junho de
1896 a 31 de dezembro do mesmo anno.—
0 tribunal deliberou que sejam trancadas as
ditas contas e se providencie sobre o levanta-
mento da fiança prestada pelo dito ex-almo-
xerife, lavrando-se accordão neste sentido.

Titulo de montepio civil de D. Isabel Dias
de Menezes Neves, viuva do guarda da
Alfandega do Estado da Parahyba Edvino
Ferreira Neves, na importancia annual de
400$. — O tribunal julgou legal o titulo
e mandou registrar a despeza concernente
ao actual exercido, abstendo-se de tomar
parte no julgamento o Sr. Dr. Francisco
Machado, ex-vi do art. 21 do regulamento
annexo ao decreto n. 2.409, de 23 de de-
zembro de 1896.

Foi approvado o accordão lavrado no pro-
cesso apresentado á sessão anterior, do ex-
almcxarife da extincta Intendencia da Mari- .
nha Joaquim Ferreira Goulart, mandando
expedir-lhe provisão sobre a prescripção de,
sua responsabilidade.

—Relatados pelo Sr. Dr. Democritp Caval-
canti :

Ministerio da Industria, Viação g Obras
Publicas:

Avisos:	 .
Ns. 985, 25, 187, 55 e 1.117, de 30 de maio,

1, 20 e 30 de junho ultimos, com as cópias
dos contractos -celebrados pela directoria da.
Estrada de Ferro Central do Brazil com
Rocha Teixeira & Comp., para o forneci-
mento de varios artigos, durante o primeiro
semestre do corrente anno, com o Dr. Se-
rafim Cieiro para a construcçã'o de um depo-
sito de machinas em Sabará, e' com a Bra-
zilian Contracts Corporation, limited, para o
fornecimento de elevadores hydraulicos des-
tinados aos armazena da estação maritima
da Gambéia; pelo director da Estrada de Ferre
de Paulo Afonso com o negociante João
Coelho Cavalcanti, - para o fornecimento de
materiaes á mesma • estrada, e pela admi-
nistração dos correios do estado de Minas
Geraes com Joaquim Rodrigues de Barros e
Faustino Pinto Collares, para o serviço de
conducção de malas em diversas linhas poss
taes.— O tribunal mandou dar registro aos
ditos contractos.

N. 1.179, de 1 do corrente, consultando
sobre a abertura , do credito de 10:816$550,
para ocorrer ao pagamento reclamado pela
companhia Norddeutscher Lloyd de Bremen,
de diferença de cambio concernente ao da,
quantia de 134:064$180,e,respectivos juros, no
periodo de 11 de maio a 21 de dezembro de.
1897.— O tribunal foi de parecer que o
dido credito pôde ser legalmente aberto, para
complemento do anterior.

N. 1.236, de 12, pedindo que sejam pagas
-duas férias, na importancia de 1:016$, pro-
veniente dos vencimentos que em junpo prol

Directoria Geral de Obras e Viação— l a sec-
ção— N. 45— Rio de Janeiro, 23 de julho
de 1898.

De conformidade Will a informação que
prestastes por officio n. 16, de 25 do mez
rindo, acerca do pedido feito pela Companhia
Estrada de Ferro Minas e Rio, afim de ad-
quirir uma machina-torno necessaria ás suas
officinaa, para broquear ou alargar o diame-
tro, por dentro, dos" áros para as rodas de lo-
comotivas, carros e vagões, declaro-vos, para
os devidos fins,que resolvo conceder-lhe a de-
vida autorização, levando á conta de custeio
a importancia orçada em £275, além do
frete, direitos e mais despezas nesta Capital
até Cruzeiro; tudo á vista da respectiva fa-
ctura original e documentos comprobatorios.

Sande e fraternidade. Jeronymo Rodri-
gues de Moraes Jardim.—Ao engenheiro-fis-
cal da Estrada de Ferro Minas' e Rio.

Expediente de 23 ae julho de 1898

Por aviso desta data sob n. 21,remettera m-
se ao Ministerio da Justiça e Negados Inte-
riores cópias do officio da directoria da Es-
trada de Forro Central do Brazil e do bole-

_

' tim de.' occurrencias da Estação Central do
dia 5 de junho ultimo, concernente a uma
requisição • que a 2 do mearno 'mez fez o
chefe de policia do District° Federal de uma
passagem de l a classe naquella estrada até a
estação do Norte a Raymundo Chaves, que
de', posse do necessa-io bilhete tentou ven-
dei-o na referida estição; pelo que solicita-
ram se as recessarias providencias, afim de
que não se rreproduzam taes abusos.

— Autorizou-se a Directoria da Estrada de
Ferra Central do Brazil a mandar fornecer
passes ao pessoal da Inspecção Geral das Obras
Pub'icas, constante da relação que nesta data
se lheenvia, entre os pontos mencionados na
mesma relação, bem como a attender ás re-
quisições de passes feitas directamente pelo
inspector geral ou indirectamente pelo'enge-
nhairo do 2 0 districto, para o transporte de
operarios e materiaes destinados ás obras a
cargo da mesma inspecção.—Deu-se conheci-
mento á Inspecção Geral das Obras Publicas.
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a• Dos • menorea Antonio e João, filhos do fi-
nado agenteala 5a classe da Estrada de Ferro
Central do Brazil Antonio Carlos Balo Lis
baa, para o 'abono de mais .150$ annuaes a

• .:_ead a um, pela reversão da pensão concedida
, á mãe dos ditos menores D. Anna do Amaral

Silva Bailo Lisbóa;

Da menor Aracy, filha do finado praticante
da Administração dos Correios do Estado do
Paraná Gabriel da Cunha Bittencourt, para
a percepção de mais 304 annuaes, pela re-
versão da pensão que era abonada á mãe da
raferida menor D. Gracilia Rosa de Bitten-
court.

Titulos
De meio-soldo. a
Dela. Maria da Gloria Pinto dos Anjos, alava

do • capitão 'do exercito José Xavier dos
Anjos, na' importancia mensal de 100$000;

De p. Maria da Gloria Coalho dos-San-
tos, viúva do alferes do exercito Carioa Au-
gusto Coelho dos Santos, na importancia'
mensal de 60$000;

•De D. Moda IsabeU da Costa, filha _ do al-
feres dó exercito Januaaio da Costa, na im-
por-brida mensal de 33$000;

Dos menores Indalecio e Dorsila, filhos do
finado major graduado reformado do exercito
Manoel da Silva Buena Falho, na importancia
mensal de 25$,a cada. um .

De montepio de marinha :
Da Menor Hebréa,, filha do finado 1 0 te-

nente da armada 'Francisco de Souza Pinta,
na impoatanda mensal de 50.3000.

De montepio do exercito:.
Das menores :luar e Violeta, filhas do fi-

nado alfaies do exercito Antonio Cyriaco de
Magalhães, na ianportancia• mensal de 15$,
a cada uma ;	 •	 •

- Da menor Laura, filha do finado capitão
do exereito'Tito Ita.yatundo de Carvaltioana
importancia mensal de 37$50), apostillado
o titulo da viuva do mesmo official, D. Maria
Theodora Passos de Carvalho, por igual im-
portancia, a que ficou reduzida• a respectiva
pentão ;

Dos menores Affonsa• e Carlos, filhos do
finado general de brigada Dr. aloan S'everiano
da Fonseca, na importancia tneraaal de 100$,
a cada uma	 ••

De D. Maria.nna 'Barbosa , de Sampaio e
Siva e 'D. •Bertha Barbosa de -Sampaio e
Silvá, viuva e filha do alferes do exercito
Alfredo de Sampaio e Silva, na importaacia
mensal de 30$, a cada uma.

De meio-soldo e montepio:
De D. Maria Amalia Rodrigues de Moraes,

filha do finado brigadeiro graduado refor-
.mado do exercito Dr. Theodoro Rodrigues de
Moraes, tia importancia mensal de 100$ em
cada titulo; .	 .	 .

De•D. Sophia Maria Campos da Silva, viuva
do alferes do exercito Victor 131andaim Games
da Silva, aia importancia mensal de 60$ e
30$,' e de montepio de sua filha, menor, Au-
rora, na de 30$000;
• De D: Ambrozina de Carvalho Telles,
viuva do • alferea do exercito José Munia
Telles, na importanda-mensal de 60$ em
cada titulo;

Da D. Anua ,Teixeira de Lemos, viuva do
alferes do exercito Casimiro Upacarahy Ube-
raba de Lemos, na importancia mensal de
60$ e 30$030;	 .,

ap. Osentadoria:
Do telegraphista de i a classe da Repartição

Geral dos Teleg,aaphos Carlos de Azevedo
Thompson,com o vencimento anotai de 3:200$,
correspondente a 26 annosa 5 meies e 18 dias
de serviço publico; •

Do telegraphistaachefe da mesma Rapar-
trçao Leopoldo 'Augusto -  Nascimento, com
o vencimento annual de 4:800$, relativo ao
tempo de 25 annos, 5 mezes e 21 dias de ser-
viço publico;

Dolo offieial da Administração dos Correios
do Estado do Ceará Conrado Ferreira, Pacheco
com o vencimento annual de 2:014111, visto
contar 30 annos, 2 mezes e 20 dias de serviço
publico..	 • .

O Tribunal , julgou leg aes cá titulo, expe'
•didos e devidamente feitas as sobreditas apos-
tillas.

De montepio . civil: •
.Dé D. Anna Carolina de Barros Pacheco,

viuva. da 'agente de 5 3 classe da Estrada de
Ferro • Central do Braiil Guilherme Augusto

Rodriguez Pacheco, na importancia annual
de 300$, e de seus filhos menores Adalgisa,
Oldeinar, Manoel, Maria e Indiana, na de 60$
a cada um ;

• • De D. Cecilia Caldeira Fraire Messeder e
seus irmãoa Raul, Alheara. Mancai, D. Lucia
e Ea. Oswaldina Caldeira Freire. Messeder, fi-
lhos do finado angenheiro residente da Estrada
de Feaao • Central do larazil João Caldeira ale
de Alvarenga Messeder, na inportaucla an-
nual de 333$333 a cada um ; 	 "

D3 D. Joanna Ferrara de Paiva, yiuva do
théaoureiroapasentado : da' Alfandega do Rio
d0 Janeiro João Soares de Paiva, na impor-
taneia * annual de 1:800$;

Dos menores Altamirano, Astragilda, Fran
cisco de Paula, Manoel e Lindomar, filhos do
finado 1 2 . esaripturario do Thesouro Federal
Manoel Ribeiro Sarmew o, na importando,
annual de 400$ a cada uma ; 	 •

De D. Thereaa Maria da Azara, viuva do
continua aposentado da -Alfandega do Rio de
Janeiro Dionysio José da Azara, na impor-
¡arreia annual de 480$;

De D. Tilarem. Adelaide Garcia, •wiuva do
bilheteiro da Estrada de Ferro Central do
Brazil Luiz Carlos Garcia, e sua filha. sol-
teira D. Emiliatia Adelaide Garcia, na im-
portancia de 366$ a cada uma
• De D. Ermelinda da Fonseca, viuve, do

continuo da Secretaria da Camara dos Depu-
tados' Martiaiano -Pereira da Fonseca, na
impáriancia annual de 500$, e de seis filhos
menores, Amynthas, Martiniano e um pos-
thumo nascituro, na de 166$666 a cada , um ;

Da melo-solda:
De_ D.- Zeferbia Pacheco de Mello, viuva

do tenente reformado do exercito Bento do
Mello Rego,, ná importancia mensal . de
.1faa500.
' ' De meio-soldo e montepio:' ,

De D: Elisa de Faria Garcia, viuva do
alferas do exercito Amaria° Antunes Garcia,
na importanda mensal de 20$ e 30$000.

O tribunal julgou legalmente expediraos os
titules,' e determinou que se registre • a
despeja da que tratam os pareceres.
• De montepio civil: 	 •

Da D. Balbina Alfrediana de Oliveira,-
viuva do telaaraphista de 3 . classe da Re-
partição Geral dos Telegraphos JtaãO A lves
Lassa, na importancia annual de 1:000$.-a
O tribunal. resolvau convertar 'o julgaménto
em diligencia, para o effeito da exigir-se da
habilitanda que justifique a mudança. • do
nome, visto figiarar com o de Balbina Ai- '

frediana de Almeida Lassa no doc. de fls. 8;
De D. Maria Taereza Maceió, viuva do

capitão reformado da brigada policial Ma-
noel da Silva Maceió, na importancia au-
nual de 1200$.— O tribunal, convertendo
o julgamento era nilígencia, decidiu que
deve _a habilitanda exhibir prova' . em con-
trario ao que consta da çertidão de obito do
contribuinte, relativamente á existencia de
um filho menor de nome Gualberto. -

De meio-soldo / •	 ,
De D. Elvira Carvalho de Mello Barreto,

viuva do capitão. do corpo de engenheiros
Godofredo de Mello Barreto, na importancia
mensal de 80$.-0 tribunal mandou devolver
o titulo para ser rectificado de aceordo com os
pareceras.

•Ministerio da Marinha
Avise* n. 1.070, de 18 desta mea, enviando

a cópia do contracto celebrado com Antonio
Lueio de Medeiros para execução do serviço:
de illummaçãe a gaz do valia da; ilha das
Cobras que tem de servir alea residencia pro-
visoria do vice-inspector do Arsenal da Mis-
rinha destadesta Capital,: e posteriormente de ha-
bitação do commandante dá Escola da Apren-
dizes Marinheiros.-0 tribunal ordenou' o
registro do aludido contracto.

Ministerio da Guerra :
'Avisos': • • :	 -	 •
Ns. 149, 160, 106 e 183, de 5; 11, 15018

do corrente, sobre a concessão dos creditas:
* De 301:700$, á Alfandega do Estado . do

Ceará, para despesas das verbas 102 , 11 2 O da
consignação n. 32 da 16a;

• -	 •
ximo findo teve o pessoal empregado nos ser-

' viços e • obras imprevistas a • cargo da in-
. specção geral de obras publicas.-0 tribunal
- deixou de arderiar o registro da mencionada
• importancia, por insufficiencia do saldo da

sub-consignação — Serviços e 'obras impre-
- 'vistas— • da demonstração n. 4 da verba

17, a que é relátiva a despem.	 '•
Ministerio daauàtlça e Negocios Interiores

• —Avisos: .
..	 • N. 1.891, de 28 de junho proximo findo,

.transmittindo a cópia do decreto n.2.924, de
27, que abre o credito de 11:934$440, para

• attender• ao pagamento dos vencimentos
•devidos ao Dr. Cincinato Amorico Lopes, e

, das custas do processo, a que foi condemnaala
a•Fazenda Federal, em virtude de sentença

, proferida pelo juizo seccional do District°
. Federal —O tribunal autorizou o registro do
. alludido credito. 	 •
• N. 1.917, de I do corrente, solicitando° pa-
• gamento das gratificações no total de 1R:260$,

que competem ao pessoal do 'cominando su-
perior da guarda nacional da Capital Federal,
de 1 de julho 'a 31 de dezembro deste anno.

- —O tribunal fez registrar aquella impor-
tanda como credito distribuido ao Thesouro
Federal, para o pagamento de que se trata,

• de accordo com a tabela enviada com o dito
'• aviso.	 •

N. 2:044, de 11, pedindo. que ao capitão*-
" thesoureiro do corpo de barnbeiros seja en-
, trague a quantia de 51:734$577, em que im-

portam as contas annexas ao mesmo aviso,
e provenientes de despezas referentes ao mez
de junho ultimo.-0 tribunal ordenou o re-
gistro da referida quantia.

. Foi julgada comprovada a applicação da
importancia de 740$ recebida como adeanta-
•mento pelo escrivão do Externato do Ga rinna-
sio Nacional, no mez de junho findo, atire de
oceorrer ao pagamento da folha dos salarios
do pessoal de nomeação do director do mesmo

• . externato; registrado .o novo adeantamento
de igaal importancia para identica despeza

- no mez seguinte. 	 . .
—Relatados pelo Sr. Dr . Francisco Machado:
Informação da 2a Subdirector ia de Conta-

bilidade do Thetouro Federal de 7 do corrente,
• sobre a concessão do credito de 50:120$370

Delegacia Fiscal do Thesouro Federal ..no
Estado de S. Paulo, por conta da verba 27..
afim de occoarer á restituição reclamada por
F. S. Hampshirá & Comp. de direitos inde-
vidamente pagos na Al(andega da- cidade de
Santos.— O tribunal mandou registrar a

• .2 distribuição do mencionado credito.
Titulos:
•
De montepio civil :
De D. Id.alina, dos Santos Castro, viuva do

. carteira de 2 . classe da Administração dos
Correios do Estado do Rio - Grande dó Sul Me-

- • •nandro dos Santos Castro, na imporaanda
anntial. de 300$, e de seus filhas Aldina, Ju-

adith; Alexandrina; Ceifa e Theophilo, na de
aa 60$ a cada. uma	 •	 a

De D. Candidta Sigarini Bastos, vitiva dó
carteiro da Administração 'dos' Correios _do

• Estadode Matto , Grosso Anisio Onofre de Oli,
' • Bastos, na importancia annual de

233$333, e de seus filhos João e Adelaide, na
de 116$666 a cada um;

De:D. In-andina Avelina Pereira Duarte,
• Irma solteira do conductor da 42 secção do
prolongamento da Estrada de Ferro da Bahia,
engenheiro Altamirano Avelino Pereira
Duarte, na importancia sannual de 1:200$000;

.. De D. Maria Eulalia Leal, viuva do inspe-
, ator da extineta Thesouraria de Fazenda. do
Estado de Maranhão, Julio Casar Leal, na
importancia annual de '1:806000.
- Apostilas lançadas nos titules:



De 6:240$, á Contreloria Geral da Guerra,
por conta do ceedito aberSo pelo decreto
n. 2.933, de 4 do corrente, afim de escorrer
ao pagamento de vencimentos do pessoal en-
carregado da illurainação electrica, da Escola
Preparátoria e de Tactièa do Realengo, no
corrente exercício;

De 430:232$, á Delegacia' Fiscal do The-
souro Federal em Corityba, Estado do Pa-
raná, para. despesas das verbas 50 , 10e 110,
12e 13'e das consignações na. 29, 33 e 37 da
160 ;	 -

De 500$, á do Estado de Pernambuco, para
despem, da consignação n: 33 da citada
verba 16'..

O tribunal mandou dar registro á dis-
tribuição dos mencionados credites, feitas as
annullações indicadas pelo ministerio.

Ordens de pagamento sobre as guaes proferiu
despacho de registro, em 22 do corrente,
o Sr. presidente deste tribunal

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
—Aviso n. 2.083, de 18 de julho, pagamento
de 935$ a Leuzinger Irmãos & Comp., de for-
necimentos feitos' em junho ultimo á Secre-
taria de Estado deste ministerio.

—Ministerio da Fazenda—Ofilcio n. 451, de
9 de julho, da Alfandega do Rio de Janeiro,
pagamento de 25:778$d40 a diversos. de for-
necimentos feitos áquelle estabelecimento.

—Ministerio da Guerra—Avisos :
N. 170, de 15 de julho, pagamento de

622$750 a Carlos Alegre, proveniente do
transporte de officiaes e praças do exercite;
pela Estrada de Ferro de Porto Alegre a
Uruguayana, ;	 -

N. 175, de 15 de julhn, idem de 197$504 ao
almoxarife do Hospital Militar Provisorio do
Andarahy, proveniente de despezas miadas
do dito hospital no inez de maio ultimo ;

N. 165, de 13 de juleo, idem de 6:590e,
credito distribuido á Contadoria Geral da
Guerra, para attender ao pagamento dos
vencimentos dos telephonistas e diarias dos
guardas do centro telephonico deste minis-
torto, no corrente exercido ;

N. 18 r, de 18 de julho, idem de 96$140 a
Agostinho Marinho de Souza e Ovidio GOMOS
da Silva, proveniente de despezas miudas
realizadas em junho ultimo na Contadoria
Geral da Guerra e Supremo Tribunal Militar.

—Ministerio da Marinha—Avisos:
N. L316, de 19 de julho; pagamento de

511$400, guias de costuras, proveniente do
feitio de peças de fardamento para os corpos
de infantaria de marinha o de marinheiros
nacionaes ;	 -

N. 1.279, de 15 de julho, idem de 1:000$,
credito á Alfandega de Santa Catherine, para
occorrer a despesas a realizarem se no mesmo
Estado ató o fim do actual exercido.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo 'I'ributnal Federal

51' SESSIO EM 23 DE JULHO DE 1893
Pr csidencia do Sr. ministro Aquino e Castr°

A's10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-
são achando-se presentes os Srs. ministros
barão de Pereira Franco, Piza e Almeida.
Macedo Soares, Bernardino Ferreira, Hermi:
nio do Espirito Santo, Amorico Lobo, Lució
de Mendonça, Joãe Pedro, Manoel Murtinho,
André Cavalcanti e Augusto Olyntho.

Deixaram de comparecer os S,rs. ministros
Pindahiba de Mattos, Ribeiro ele Almeida e
João Barbeie°.

Foi lida e approvada a acta da Sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

JULGAMENTOS

Recursos de habeas-corpus
N. 1.106—Capital Federal— Relator. o Sr.

Bernardino Ferreira ; recorrentes. Conrado
Pucciarelli e outros.—Foi concedida a ordem
de habeas-corpus prra comparecimento dos pa-
cientes na proxima sessão, requisitados do
Sr. Ministro da Justiça os necessaries esciare-

Museu Naval Dur,into os seis
dias uteis da semana finda, foi este estabeleci-
mento visitado por 1.032 pess.oas.

Continúa, gratuitamente aberto ao publico
este museu, a rua Conselheiro Saraiva n. 12,.	 •das 9 heras ás 4 da tarde.
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cimentos. 03 Sr,a Luci° de Mendonça, Heir-
minio do Espirito Santo e Macedo Scares ceei-
cediam a soltura desde já.

N. 1.107—Capital Federal—Relator, o Sr.
Herminio do Espirito Santo ; recorrente, O
bacharel Octavio Kelly em favor do paciente
Remou Gonzalez.—Foi concedida a ordem de
habeas-corpus para o comparecimento do pa-
ciente na proxima sessão, prestados os ne-
cessarias esclarecimentos pelo chefe de poli-
cia do District° Federal. O Sr. Macedo Soa-
res concedia ordem de soltura desde já. 	 -

N. 1.1e8— Minas Geraes — Relator, o Sr.
Amorico Lobo ; paciente, Moysés Marques de
Souza. Foi concedida a ordem de hobgas-cor-
pus para comparecimento do paciente na ses-
são de 13 de agosto proximo faturo, presta-
dos os necessarios e-clarecimentos pelo juiz
seccional e chefe de policia de Minas Geraes,
unanimemente.

Recurso eleitoral
N. 34— Rio de Janeiro— Relator, o Sr.

Americo Lobo ; recorrente, Benedicto Cerva
lho Rocha • recorrida, a Camara Municipal
de .S. provimento ao re-
curso, confirmada assim a decisão recorrida,
unanimemente. Os Srs . Luci° de Mendonça e
Macedo Soares negam igualmente provimen-
to, resolvendo a prejudicial de não se tomar
conhecimento do recurso, per ser inconstitu-
cional a disposição que o autoriza.

Recurso ex:raordinario
N. I51—Rio de Janeiro—Relator o Sr. Ber-

nardino Ferreira ; revisores, 'os Srs. Her-
minio do Espirito Santo e Amerioo Lobo ;
recorrente, A Companhia Tathersal Brasi-
leira; recorrida, D. Adelaide P;nheiro de
Siqueira.—Não se tomou conhecimento do
pedido por não ser caso de recurso extra-
ordinario, unanimemente.

Appellago commercial -

N. 155 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Bernardino Ferreira; revisores, os
Srs. Herminio do Espirito Santo e Américo
Lobo •, appellante, a Companhia de Paquetes
Brazil Oriental e Diques Fluctuantes ; ap-
pellaea, A Companhia de Seguros Previ-
dente .—Foi confirmada a sentença, votando
o Sr. Arnerico Lobo com a declaração' de
que na execução se observe o disposto nos
arts. 787 e 789 do Codigo Commercial.

N. 326 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Manoel /vIurtinho; revisores. os Srs. An-
dré Cavalcanti e Augusto Olynttto ; aPPel

-lente, Teixeira Pinto & Comp ., appellada.,
A União Federa/ .—Foi confirmada a sen-
tença, contra os votos dos Sra. Augusto
Olyntbo, Lucio de Mendonça e barão de Pe-
reira Franco.

Revisao crime
N. 307—Bahia—Relator, o Sr. André Ca-

valcoeiti ; revisores, os • Srs. Augusto
Olyntho e barão de Pereira Franco ; peti-
cionaria, Maria Euzebia da Conceição.— Foi
confirmada a sentença, unanimemente.

DISTRIBUIÇÕES

Appellações

N. 411 — Bahia — ApPellante, Meyter &
Comp.; a.ppellada, a Fazenda Federal.—Ao
Sr. ministro Americo Lobo.

N. 412—Capital Federal--Appellante. João
José de Lemos Magalhães; appellada, a União
Federal.—Ao Sr. .ministro Lucio de Men-
donça.

N. 413—Bahia—Appellente, Caroline Amo-
rico de Caevalho; appellada, a Fazenda Fe-
deral.—Ao Sr. ministro Ribeiro de Alm'eida.

Recurso extraordinario
-N. 164—S. Paulo—Recorrente, a S. Paulo

Railway Company, limited; recorrido, M. Sol-
lano, capitão do navio Sardmon. —Ao Sr.
ministro Americo Lobo.

N. 165— Capital Federal—Recorrente, D.
Maria Adelaide Cardoso Jorge; recorrida D.
Maria Joaquim, de Ascolido e outros.—Ao
Sr. ministro Lucioele Mendonça.

PASSAGENS

Cor flicto de jurisdicçito
N. 71—Ao Sr. André Cavalcante.

.Reviscio crime	 •

N. 298—Ao Sr. Ribeiro de Almeida.
Appellações

N. 303—Ao Sr. Pinda.hiba de Mattos.
N. 307—Ao Sr. Macedo Soares.
N. 340—Ao Sr. Piza e Almeida.-
N. 361—Ao Sr. Augusto Olyntho.
N. 376—Ao Sr. André Cavalcanti.

COM DIA.

Homologaçclo
N. 148—Relator, o Sr. Manoel Murtinho
Levantou-se a sessão ás 2 3/4 horas d

tarde.

RENDAS PUBLICAS
atOZBEDOIRIA

Rendimento do dia 1 a 22 de julho de
1898 	 	 1.007:305705

Idem do -dia 23. 	 	 23:007/086

1.030:1038482
Em igual período de 1897 	 	 813:1.8745848

1101ERBDOZIA DO INSTADO DE 31/NASI ISA CAPITAL FEDERIA

Rendimento do dia 23 de julho de
1598 	 	 22:4398397

Idem do dia 1 a 23 	 	 478:4168:75
Em igual periodo de 1897 	 	 689:451803

MEU. Da RENDAS DO ESTADO DO RIO DE :AMIMO

Rendimento do dia 23 de julho de
1898 	 	 23:7868411

Dia 1 a23 	  / 395:1288088

NOTICIARIO

Os aperfeiçoamentos do ho.
lomeitro — Segundo o Sr. Langley. que
inventou e aperfei000u este maravilhoso ap-
parelho, pede-se considerar os progressos do
holometro sob tres pontos de vista princi-
paes:

1 0 . Marca com maxima exactidão. Em-
quanto com a antiga pilha thermo-electrica
de Melloni, dirigida sobre uma porção do
spectro, apenas se podia precisar cerca de
um gás), com o holometro linear de '1886 já
se obtém um minuto do arco. O apparelho
actual eccienado por um movimento de relo-
joaria é subdividido em menos de um se-
gundo de arco ; possue, pois, quasi a mesma
exactidão que o olho armado com um micro-
metro ordinario.

2o. Sua exactidão é consideravel. O Sr,
Langley recentemente serviu-se delle para
medir as temperaturas dos raios fornecidos
Pelo spectro da luz de uma lampada de pe-
trole° ordinario. Pôde ver que os valores
obtidos eram exactos a quasi um centesimo,
emquanto os erros das leituras do ealvano-
metro e da escala davam erros de tres ou
quatro centesimos. Não se conhece nenhum
erro attribuido ao holometro.

30. Sua sensibilidade é extraordinaria. Por
occasião das primeiras experiencias do Sr.
.Langley, em uma simples oscillação dee20
segundos, um desvio de um millimetro me-
dido sobre uma regue collocada a um metro
de distancia do hei/metro podia ser produ-
zido por urna corrente de 0,000000000 5
ampère: o holometro é, pois. quatrocentas
vezes mais sensível que o primeiro apparelho
construido ens 1881,
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Temperatura maxima exposta, 24.4.
#	 # á sombra, 24.3.
3.	 rainima, 18.7.	 -

Evaporação em 24 horai á sombra 2m/a7.
Chuva em 24 horas, em/moo.
Duração do brilho :ela/. 7h.46.
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Segundo a American Tournal bf Science,
este instrumento pôde apreciar uma variação
da temraratura menor que a decima millio-
nesiraa parte de um grão *centigrado.

Correio — Esta repartição expedira
malas hoje pelos seguintes paquetes :

Pelo Trier, para S. Francisco do Sul e San-
tos, recebendo impressos até as 11 horas da
manhã, cartas para o interior até as 11 1/2,
ditas com porte duplo até as 12, abjectos para
registrar aeé as 10. -

Pelo Espirito Santo, para os portos do norte
por Victoria, recebendo imprestos até as 7
horas da manhã, cartas para o interior até
as 7 1/2, ditas com porte duplo até as 8.

Pelo Anzozonas, para Maca° e Mossoda
recebendo impressos até as 5 horas da manhã.,
cartas para o interior até as 5 1/2, ditas com
porte duplo até as 6.

— -Amanhã:
•

Pelo Itabira, para Victoria, Bailia e Per-
nambuco, recebendo imo:essas até as 8 horas
da manhã, cartas para o interior até as 8 1/2,
ditas com porte duplo até as 9, objectos
para registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Ypiranga, para Laguna, recebendo im-
pressos até as 8 horas da manhã, cadas para

• o interior até as 8 1/2, ditas com po • te duplo
até as 9, abjectos para registrar até as 6 da
tarde de hoje.
' Pelo Cypran Prince , para Nova York,
recebendo impressos até as 9 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até as 10, oh-
jactas para registrar ate as 6 da tarde de
hoje.

Pelo Nile, para o R io da Prata, Mate),
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
a 1 hora da -farde, cartas para o interior até
a 1 1/2a ditas com porte duplo e para o ex-
terier até as 2. objecto para registrar até
as 12 da manhã.

Ministerio da Marinha — Di-
rectoria de meteorologia, resumo meteoro-
logics da estação central no dia 21 de julho
de 1898:
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3	 a. 783.16 20.7 16.05	 8.0 NN	 Claro. 2
t/2 dia. 762.59 23.8 15.91	 72.7 ase	 Idem.
3	 p. 761.22 24.0 16 31	 73.8 asa	 Idem.
5	 p. 751.15 21.7 17.20	 89.0 S,E	 lidem. (
9	 p. 761.55 21.1 15.87	 85.5 SEB	 ,Idem. (

Faculdade do Medicina o de
1Pharmacia. do :Rio de Ja-
neiro

INSCRIPÇÃO PARA O CONCURSO AO LOBAR DE
LENTE SUBSTITUTO DA 7a SECÇÃO (PATHOLO-
GrA MEDICA, THERAPEUTICA, CLINICAS PRO-
PEDEUTICA E MEDICA)

De ordem do Sr; Dr. director faz-se pu-
blico que a inscripç,ão para o concurso ao
logar de lente subtituto da 7a secção estará
aberta nesta secretaria, do dia 31 do cor-
rente ao dia 30 de julho iraxim futuro, em
que será encerrada, ás 2 horas da tarde.

No acto da inscripção cada candidato de-
verá 'apresentar á directoria da Faculdade
folha corrida no lagar de seu domicilio, afina

de provar que esta no gozo de sus direitos
civis e politicos; seu diploma Co deutor em
medicina ou a publica-fórma do mesmo, jus-
tificando a impossibilidade da apresentação
do original, e poderá apresentar tombem
quaesquer outros documentos que julgar
conveniente, como títulos de habilitação ou
provas de serviços prestadas á sciencia e ao
Estado.

Só poderá inscrever se o candidato que
tiver o grão de doutor por academia estran-
geira, si préviamente st houver habilitado
perante qualquer das Faculdades de Medicina
da Republica.

Poderão tambem inscrever-se os estran-
geiros que &liarem correctamente o portu-
guez. ficando, porém, sujeitos á habilitação
prévia, no caso de serem graduados por aca-
demia estrangeira, salvo si tiverem sido
professores de faculdades ou escolas estran-
geiras, reconheálas pelos respectivos gover-
nos, ou si, mediante parecer da Congregação,
o Governo julgal-os habilitados.

O concurso constará das seguintes provas:
l a , theses; 2, prova escripta, 3, prelecção;
4a , prova pratica.

As tbeses constarão de uma dissertação
sobre qualquer das cadeiras da secção, cujo
ponto será escolhido pelo candidato, e tres
proposições sobre cada uma das ditas ca-
deiras.

Na fôrma do art. 82 do Codigo das Dispo-
sições Communs ás instituições do ensino
superior, promulgado por decreto n. 1.159,
de 3 de dezembro de 1892, o candidato que,
mesmo por motivo de molestia, retirar-se de
qualquer das provas depois de começada, ou
não completar o tempo marcado para a prova
oral, ficará excelido do concurso, e o mesmo
acontecerá, na fórma do art. 87 do citado
codigo, ao que, no dia seguinte ao do encer-
ramento da inscripçã'o, não entregar, cbmo
determina o art. 85, a esta, secretaria, 100
exemplares de sua these.

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Pharmacia. • do Rio de Janeiro, 30 de março
de 1893.-0 secretario, Dr. Antonio de Mello
Muniz Maja •

Thesouro.Federal
' COBRANÇA DE DIVIDA ACTIVA

Pela Directoria do Contencioso do The-
souro Federal se faz 'publico que vão ser
enviadas ao juizo seccional da Republica no
Estado do Rio de Janeiro as certidões para a
cobrança executiva de foros de marinhas 'e
terrenos eccrescidos de Nictheroy . do exer
cicio de 1896: são. pois, convidados os foreiros
que não se acham quites a apresentar-se
nesta directoria dentro do prazo de oito dias,
afim de satisfazerem amigavelmente seus de-
bitas.

Directoria da Contencioso do Thesouro
Federal, 21 da julho de 1898.-0 subdirector,
Didinzo Agapito Fernandes da Veiga.	 (.

—
Thesouro Federal

Tendo-se procedido á medição das ferras
arrendadas a João Pereira de Lemos Torres
por contracto lavrado em 30 de dezembro de
1892, terras situadas na fazenda nacional
de Santa Cruz, no lagar denominado Bom-
jardim; em Belém-, e que pertenceram por
aforamento ao marquez de Quixeramobim,
cujoa confrontes são a E. e NE. o Ribeirão
de Macacos e o Ribeirão de Sant'Anna, qne
divide com terras de Rocha Pereira, á, N.E.
e de Victor Pacie la N.E. e E, e da Com-
panhia Ramie a E.. a Eí e S. com  herdeiros
de Costa Nunes; a S.O. com Domingos
Reis, a O. com a Companhia Ramie e fa-
zenda do Sabugo, e não tendo assignado os
memoriaes descriptivos da mesma medição,
que se acham nesta directoria, os confron-
tantas Rocha Pereira Victor Paciel, .Cempa-'
nhia Ramie e herdeiros de Costa Menos, são
convidados os mesmos a fazei-o ou declarar o
motivo em contrario, dentro de prazo de 15
dias, contados da data da publicação deste.

Directoria dag Rendas Publicas, 22 de
julho de 1898.— A. F. Cardoso de Menezes
Souza, director interino.

• Caixa da Amortização
• Para conhecimento de todos, faz-se publico

que, a partir do 1 de agosto proximo futuro,
as notas do Thesouro, de 100$, da 59, e 6 , es-
tampas, serão, improrogavelmente, substi-
tuidas, com os descontos determinados no
art. 13 da lei n. 3:313, de 16 de outubro de
1886, e conforme a tabella seguinte:

1.0000oo
5a e	 estampas

MEZES DESCONTO VALOR

98$000
98$000
98$000
96$000
95$000

1898

Agosto 	
Setembro 	
Outubro 	
Novembro.	 	
Dezembro 	

2 °/...
2 o/...2
4 °/...
4 V...

2$000
4000
2$000
4$000
4$000

1899

Janeiro 	 4 °/. . • 4$'00 94000
Fevereiro 	 6 °/... 6$000 94$000
Março.	 . 	   6 °/... 6$000 94$00o
Abril 	
Maio 	

6 0/0
8

6$000
8$000

941000
92$00o

Junho 	 8 o/„
Julho 	 8 o/... 881°10 992$02$00000

Agosto 	 10 o /0 .. 105000 90$000
Setembro 	 15 °/... 15$000 85$000
Outubro 	 20 0/... 20$000 84000
'Novembro 	 25 °/0 • • 253000 75$000
Dezembro 	 30 °/0 • • 30$000 74000

1900

Janeiro 	 35 o/... 3a"$4300 65$000
Fevereiro 	 40 o/° .. 40e000 60e000
Março 	 45 0/0 45$000 55000
Abril 	 50 0 /0 .. 54000 54000
Maio 	 55 0/0 55$000 45$000
Junho 	 60 0/0 60$000 40$000
Julho 	 65 0/o 65$000 35$000
Agosto 	   70 aí. 70$000 30$000
Setembro 	 75 (1/4 . . 7.5$000 25$000
Outubro 	 80 o/... 803000 203000
Novembro 	 85 0/... 85$000 15$000
1:Membro 	 90 °/... 94000 10$000

1901

Janeiro 	 95 o/0 95$000 5$000

Caixa da Amortização, 30 de junho de 1898
—O inspector, Sebastido Jesd da R. Pereira
M. Sarmento.

--
A.11randega do Rio de Janeiro

Pala inspectoria desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção 03 volumes abaixo mencionados com os
signaes de avarias e de falta, devendo seus
donos ou consigatarios apresentar-se para
providenciar a respeito.

Vapor inglez Buffon:
Armazem n. 9 —S—A: 1 caixa n. 4.703,

repregada. Manifesto em traducção.
Idem: 1 dita n. 4.706, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.736, idem. Idem.
Idem: 1 dita n 4,722, idem. Idem.

' Idem: 1 dita n. 4.704, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.741, idem. Idem.
Idem: I dita n. 4.732, idem. Liem.
Idem: 1 dita n: 4.133, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.896, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.694, idem. Idem.
Idem: I dita n. 5.64e, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.644, idem. Idem.
'Idem: 1. dita n. 4.645, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.643, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.612, idem. Idem.
Idem: .1 dita n. 4.734, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.712, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.697, idem. idem-.
Idem: 1 dita n. 4.715, Mera. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.737, idem. Idem.
Idem: 2 ditas ns. 4.711 e 4.718, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 59, idem. Idem.(•



DIARIO OFF.Ids_aL._atwau. Julho e tS92 44.011.
omino 24

•

ANO: 1 dita 44. 2.979, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 2.993, idem. Idem.
Idem: 1 dita, n. 3.014, idem. Idem.
Idem: I dita n. 3.015. idem. Idem.
Idem: I dita n. 2.02,i, idem. Idem.
Idem: 1 dita ri. 2.969, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 2.972, ilem. Idem.
Idem: 1 ditns2.971, ilem. Idem.
CM: 1 dita n. 5.320, idem. Idem.
BPC: 1 dita n. 4.947, avariada. idem.
CFC: '1 dita n. 91, represada. Idem.
A-C--0: 1 dita n. 1.716, idem. Idem.
MWC: I dita n. 5.973, idem. Idem.
OPC: 1 dita n. 6.138 idem. Idem.
AN: 1 dita n. 2 035. idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 2.995, idem. Idem.
BPC: 1 dita n. 4.947, idem.. Idem.
EA&: 1 dita n. 7.137, avariada. Idem.
Idem: 1 dita n. 7.138, represada. Idem.
Idem: 1 dita d. 7.139. idem. Idem.

SMC : 1 dita n. 989, idem. Idem.
CFe I dita n. 978. idem. Idem.
OGS : 1 dita ri. 798, idein. Idem.
Idem : 1 dita n, 956. idem. Idem.
FPJ : J dita n. 9,369. idem. Idem.
CL : 1 dita n. 979,, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 998, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 983. idem . Idem.
Vapor inglez Oreana.
animem n. 16-AVO 1' aixa n. 4.988,

represada. Manifesto em tieaducção.
TJF : 1 dita, sem numero. Idem.
Vapor francez CalifOrnia.
ArrilaZeril n. 11 - CG : 1 caixa n. 1, re-

presada. Manifesto em tradueetie.;•
CB : 1 dita n. 7.940, idem. IdeM
A-G-RBT : 1 dita n. I, idem. ILlem.
SC-HG: 1 dita n. 537, avariada. Idem.
CYA-C : 1 dita n. 835, represada. fdem.
Vapor francez Cordoba.
Armazem n. 8 - CVAM : 1 caixa n. 89.

MBC: 1 dita sem numero, idem. Idem.
O Paiz: 1 dita idem, idem. Idem.
Idem: t dita idem, idem. Idem.
Idem: 1 dita idem, idem. Idem.
ACK: 1 dita n. 1, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 2, idem. idem.
CA: 1 dita n. 14, idem. Idem.
.Dr. Carlos Armada: 1 dita n. 27, idem.

Idem.
Idem: 1 dita n. 4, idem. Idem.
ldem: 1 clamem numero, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 68, idem. Idem.
JBO: 1 dita n. 7, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 21, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 13, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 12, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 15, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 5, idem. Idem.
filem: 1 dita n. 9, idem. Idem.
Idem: ' dita n. 8, latem. Idem.
JCC: 1 dita n. 6, idem. Idem.
JMPC: I dita n. 181, idem. Idem.
LIC ! 1 dita n. 6, idem. Idem.
ARP: 1 dita ri. 6. idem. Idem.
Idem: 1 dita ti. li. idem. Idem.
Idem: 1 engradado n. 21, idem. Idem.
Arpia: I caixa n. 87, idem. Idem.
Dr.• C. Armada: 1 dita -n. 5, idem. Idem.
Idem. 1 dita n. 11, idmn. Idem.
C; 1 dita n. 3.735, idem. liem.
FFB: 1 dita n. 1. idem. Idem.
JM: 3 engradados na. 7, 16 e 18, ava-

riado. Id	 .
Idem: 3 ditos as. 12, 14 e 19, idem. Idem.
LOS: I caixa n. 175, r ,p eesada. Idem.
Idem: 1 dita n. 174, idem. Idem.
idem: 1 dita n. 177, idem. Idem.
LK: 2 ditas na. 32 e 33, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 78, idem. idem.
MBC: 2 ditas na. 76 e 77, idem. Idem.
Idem: 2 ditaa ns. 81 e 81, idem. Idem.
Idem: 2 dites na. 75 e 79, Mera. Idem.
S-A: 1 dita n. 4.6'5, idem, Idem.
Idem: 1 dita n. 4.657, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.660, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.658, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 4.663, idem. Mem.
Idem: 1 dita n. 4.661, idem. Idem.
Id-m: 1 dita n. 4.634, idem. Idem;
SMC: 1 dita n. 253, idem. Idem.
AMO: 2 ditas na. 400 e 401. idem. Idem.
APJA.: 1 dita n. 88, idem.: Idem. Idem.
CFCC: I dita n. 69, idem. Idem.
Dr. C. Armada: 2 ditas na. 4 e 9, idem.

Idem.
Idem: 2 ditas na. 3 e 8. idem. Idem.
EC: 2 ditas na. 1 e 2, idem. Idem.
JMPC: 2 ditas ns. 187 e 183, idem. Idem
Idem: 2 ditas na. 182 A 184. idem. Idem.
JM: 2 ditas n. 67 e 556, idem. Idem.
Idem: 2 ditas na. 544 e 1/8, idem. Idem.
Idem: 2 ditas na. 4 e 19, idem. Idem.
JBO: 3 ditas na. 9, 14 e 20, idem. Idem.
LK: 3 ditas ns. 6, 6 e 47, idem. Idem.
ldem: 3 ditas na. 43, 46 e 15, idem. Idem.
Idem: 2ditas na. 46e 47, idem. Idem.
LOS: 2 ditas na. 184 e 181, idem. Idem.
M: 1 dita n. 8,14em. Idem.
MBC: 1 dita n, 83, idem. Idem.
O Paiz: 3 ditas na. 1, 1 e I, idem. Idem.
SC: 2 ditas na. 1 e 2, idem. Idem.
S-A: 2 ditas ns. 4.654 e 4.666, idem.

Idem.
Idem: 2 ditas na. 4.662 e 4.659, idem.

Idem.
SMC: 2 ditas ns. 245 e 248, idem. Idem.
Idem: 2 ditas na. 244 e243. idem. Idem.
Idem: 2 ditas na. 242 e 251, idem. Idem.
'Cem: 2 ditas na. 246 e 250, idem. Idem.
Vapor inglez Clyde:
Armazem n. 9 - C - F - C -&: 1 caixa

'n. 341. represada. Manifesto em traducção.
AMC: 1 dita n. 2.980, idem. Idem.
Armazem n. 10	 PO: 1 dita n. 581'

idem. /dem.
OPC: 1 dita n. 6.144. idem Idem.
OMC: 1 dita d. 842. Idem. Idem.
MILC: 1 dita n. 6, idem. ldena.
ALFC-D: 1 dita n. 147, idem. Ilem.
CPC: 1 dita n. 1.100, idem. Idem.
SM-R: 1 dita n. 849, idem. idem.
JSC: 1 dita n. 825, idem. Idem.
C-F-C-&: 1 dita, sem numero, idem.

idem.

liem: 2 ditas as. 7.140 e 7.141. Idem.
Idem.	

represada. Manifesto em traduceao.
Armazem n. 10-0PC : 1 caixa n. 4.984, 	

R: 1 barrica n. 327,- avariada. Idem.

avariada.. Manifesto em traducaão. 	 Idem : 1 caixa n. 328, represada . Idem.

Idem: 1 dita n. 1.987, represada. Idem. 	 Armazem n. 12 - FS : 1 engradado, sem
Idem: 1 dita n. 1.986, idem. Idem.
idem: 1 dita n. 6.164, idem. Idem.
liem : 1 dita n. 6.168, i dem. Item.
Idem: 1 dita n. 6.171, idem. Idem.
S-R-M : 1 dita n. 838, idem. Idem.
X : 1 dita n. 3.366, idem. Idem.
S-R-M : 1 dita n. 836, idem, Idem.
Idem : 1 dita n. 837. idetn. Idem.
PS.0 : 1 dita n. 583. avariada. Idem.
AN.C: 1 dita n. 3:018, represada. Idem.
id em. : 1 dita n. 3. n07, ideal. Idem.
MDCR : 1 dita n. 1.737, idem. Idem.
18: 2 ditas ns. 226 e 228, idem. Ide
MWC: 1 dita n. 5.977, Hem. Idem.
QMB : 1 dita n. 1.980, idem. Idem.
B-P-C: 2 ditas na. 4.948 e 4.946. idem.

Idem.
MILC: 1 encapado n. 1, roto. Idem.
EAC : 1 caixa n, 629. represada. Idem.
Armazem das amostras-JIC: 1 dita n. 3.521 	 30 : 1 dita n. 117.em

aberta. Idem.	 PFIC : 1 dita n. 251, idem. Idem.
Sem marca: 1 lata sem numero, idem. 	 Idem: 1 dita n. 262, idem. Idem.

Idem.	 Idam : 1 dita n. 254, idem. Idem.
Idem : 1 balá, idem, idem. Idem.
Idem : 1 lata idem, idem. Idem.
Alipio F. S. J. : 1 mala idem, idem. Idem.
ABS : 1 caixa n. 2, idem. Idem.
RF : 1 lata sem numero, idem. Idem.
Armazem das amostras-Antonio Corrêa

de Azevedo : 1 caixa sem numero, repre-
sada. Manifesto em traducção.

CC : 1 dita n. 2, idem. Idetn.
CA: 1 dita n, 3.087, idem. Idem.
FSC: 1 pacota sem numero, reit°. Idem.
C Madeley : 1 dito idem, idem. Idem.
CPC: 1 dito idem, idem. Idem.
CFC : 1 dito idem, idem. Idem.
Armazem n. 10-JR.C: 1 mita n. 9, re-

presada. Manifesto em traducção.
Idem: 1 dita n. 10, idem. Idem.
ANO : 1 dita n. 2.798, idem. Idem.
RCC: 1 dita n. 5 966. idem. idem.
VC.0 : 1 dita n. 1.597, idem. Idem.
ZR: I dita sem numero, idem. Idem.
Vapor idglez Bellarden.
Armazem n. 1-A :1 caixa n. 1.438, idem.
Idem: 1 dita r. 1.394, idem. Idem.
CG: 1 dita n. 149, idem. Idem.
CDM : 1 dita n. 1, idem. Idem.
F : 1 dita n. 372, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 371. idem. Idem.
DEF : 1 dita n. 1.095. idem. Idem.
J-R-C-C: 1 dita n. 166, idem.
L : 1 dita n. 1.120, idem. Idem.
Idem : 1 dita n. 819, idem. Idem.
Idem : 1 dita n. 830, idem. Idem.
OGS : 1 dita n. 640, idem. Idem.
RC-M : 1 dita n. 4.683, idem. Idem.
Armazem n. 1 -RC-M : 1 caixa n. 4.597,

represada. Idem.
Idem : 1 dita n. 4.590. idem. Idem.
RLO : 1 dita n. 142. idem. Idem.
R-JM : 1 dita n. 629. idem. Idem.
SNC : 1 dita n. 1.647, idem. Idem.
L-F-65-C : I dita-o. 1, idem. Idem. ,
FGC: 1 dita n. 1.651. idem. Idem.
LC-F : 1 dita n. 2.724, idem. Idem.
Idem : l dita n. 2.784, idem. Idem.
°ABC: 1 dita n. 620, idem. Idem.

numero. que ra o.
D-KFC : 1 caixa n. 60. represada. Idem.
CVA1M : 1 dita n. 34. idem. Idem.
D-JXC : 1 dita ri. 162. idem. idem.
VTF : I dita n. 8.009, idem. Idem.m.

 : 1 dita: n. 3.504. idem. idem.m.
 1 dita n. 4, idem. Idem.

MI? : 1 dita n- 6.077, idem. Idem.
Vapor aliena() Porto Alegre.
Armazena n. 4 - BC : 1 caixa n. 1.099,

represada. Manifesto em traduceão.
HSC : 1 dita n. 6.738, idem. Idem.
FBC : 1 dita n, 1.323, idem. Idem.
PCA : 1 dita n 4.845, avariade. Idem.
GL : 1 dita n. 7. represada. Idem.
13;-B : 1 dita n. 5.500, idem. Idem.
01W: 1 dita ti. 229, avariada. Idem.
J-R-C-C : 1 dita o. 54, idem. Idem:
Idem: 1 dita n, 1.347, idem. Idem.iti. 1d

Idem.

Idem : 1 dita n. 250, idem. I, e .
PPC:1 dita n. 249, avariada.
HC: 1 dita n. 4.111. idem.
LYRA: 1 dita n. 1.030, idem.
Idem: 1 dita n. 5.027, idem.
B--B: 1 dita n. 5.501, idem,
JCC: 1 dita n. 427, idem.
Arma,zem da estiva- PMC: 1 dita n. 233,

vasando.
Idem: 1 dita n. 234, idem.
MFC-PP: 2 ditas n • I, represada.
Idem : 2 dila n. 1, idem.
Idem: 2 dita ri. 1, idem. •
Idem: 2 dita n. 1, idem.
Idem: 2 cita n. 1, idem.
Idem: 1 dita n. 1, idem.
AFSM: 1 dita n. 1, idem.
SCC : 1 dita n. 1, idem.
Armazem n.	 ; 1 dita n.1.797, idem.
AMP 1 dita n. 1.570, avariada.
S- 971 S: 1 dita n. 1.754, represada.
Alfandega do Rio de Janeiro, 20 de julho

de 1893,-0 inspector, J.F. de Paula e Silva.

Dia 21
vapor altera() Porto iilegre:
Despacho sobre agua-Cysne: 1 caixa. nu-

mero 6.807, represada. Manifesto em tra-
ducção.

RR: 1 dita, n. 5.822, idem, idem.
Armazem n. 4 - JJA: 1 dita, n. 1.090,

idem. idem.
Imprensa Nacional: 1 dita, n. 1, idem,
Idem: 1 dita. n. 3, idem, idem.
PSNC-S: 1 dita, n. 98. idem, idem.
LFC: 1 dita, n. 50, idem, idem.
G-Z: 1 dita, n. 2.233, avariada, idem.
EC-B: 1 dita, n. 242, represada, idem.
MVC-D: 1 dita, n. 6.680, idem, idem.
RO: 1 dita, n. 3.134. avariada, idem.
VVC: 1 dita, n. 1.730, represada.
FC-B: 1 dita, n. 240, idem, idem.
C:C-043: 1 dita, n. 7.931, idem, idem.
JPCP: 1 dita, n. 224, idem, idem.
V-H: 1 dita, n. 351, idem. idem.
SC-N: 1 dita, n. 1.422, idem, idem.
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Armazem da estiva-MFC- PP: 2 ditas,
lis. 1 e I, idem.

Idem: 2 ditss, ,ns. 1 e 1, idem, idem.
Idem: 2 ditas, xis. 1 e I, idem, idem.
Idem: 3 ditas, xis. 1, 1 e 1, idem. idem.
Armazem da estiva-AFSM : 1 caixa n. 5,

repregada,
SCO: 1 dita ri. 12, idem,
Vaper allemão Babitonga.
Armazem n. 3-FN: 1 caixa n. 114, repre-

gada	 '
HS&C: 1 dita n. 2.011, idem.
PC-LR: 1 dita n. 8.798, idem.
Idem: 1 dita n. 8,799, idem.
CF,_, _C: 1 dita. n. 283, idem.
RJ a '1 dita n. 6.003. idem.
le.em: 1 dita n. 6.007, idem.

-W-B: 1 dita ir. 527, idem.
.3GSD: 1 dita n. 568, idem.
SB&C: 1 dita n. 1.796,idem.
MMR: I dita n. 1, idem.
FN: I dita ri. 110; idem.
AJCN: 1 dita n. 2, idem.
L-65 -F-C: 1 dita n. 862, idem.
Sobre agua-RSC: 7 bobinas, sem numero,

quebradas.•
L-65-F-C: 1 caixa ri. 825 idem, repre-

gadd.
Armázem das amostras-HH: 1 dita n.38,

avariada.
Arinazem n. 3 -A-&-J--WW: 1 dita

n. 1.234, idern.
CPC: 1 dita n. 1.530, idem.
SM: 1 dita n. 23, idem.
Sobre agua -	 1 dita n. 846,

idem.	 •
Idera: 1 dita n. 829, idem.
JGCC: 1 dita n. I, idem.
IdeP1 : 1 dita n. 2, idem.
.CO: 1 dita n. 5, idem. Idem.

1 dita n. 7, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 8; idem. Idem.
33M0: I dita n. 1.766, idem. Idem.
Armazena n. 3- FSC-K: 1 dita n. 6.755,

idem. Mem.
PCH. 1 dita n. 6.311. idem. Idern.
SPC: I dita n. 4.755, idem. Idem.
B: 1 dita n: 84, idem. Idem-
FSC-K: 1 dita n. 6.704, idem. Idem.
PC-Jia 1 dita n. 8.797, idem. Idem.
J-R-C-C: 1 dita n. 876, idem. Idem.
RJ: 1 dita n. 6.005, idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 6.004, idem. Idem.
PHC: 1 dita n. 235, idem. Idem.
VIL 1 dita n. 153, avariada. Idem.
Vapor allemã.o Paraguassu:
Atanazem das iimostras-MDC-SP: 1 caixa

n. 248; repregada. Manifesto em traducção.
ldem: 1 dita ri. 248. idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 829, idem. Idem.
Armazem n. 14- CPC: 1 dita n. 6.133,

idem. Idem.
W: 1 dita n. 2, avariada. Idem.
CPC: 1 dita n. 6.132, repregada. /dem.
W: 1 dita n. 8.972, avariada. Idem.

-Vapor inglez Artizana:	 -
Armazena n. 9-AAC: 1 caixa n. 160, te.

pregada. Manifesto em traducção.
CIC-LHCH: 1 dia n . 4.994, idem. Idem.
CVR: 1 dita n. 4.816, idem. Idem.
JLFC : 1 ctixa n. 6.194, repregada. Idem.
Idem : 1 dita n. 6.879, idem. Idem.
Idem : 1 dita n. 6.242, idem. Idem.
MV1-HCH : dita ri. 1.024, i dem. Idem.
Idem : I dita n. 1.030, idem. Idem.
Fiem: 1 dita n. . 1.028, idem. Idem.
M-P-78--C: 1 dita n. 1.753, idem. Idem.
VOO: I dita d. 1.629, idem. Idem.
Idem : 1 dita n. 1.626, idem. Idem.
H-3ML : 1 dita na 5.933, idem. Idem.
Idem : I dita n. 5.932 idem. Idem.
Idem : 1 dita n. 5.931, idem. Idem.
Idem : I dita n. 5.931, idem. Idem.
Idem : 1 dita n . 5.932, idem. Idem.
Ideei : 1 -dita n. 5.033, idem. Idem.
AR : 1 dita n. 203. idem. Idem.
JLF&C : I dita n. 6.092, idem. Idem.
Idem : 1 dita n. 6.093, idem. Idem.
Idem : I dita n. 6.035, idem. Idem.
Idem.: I dita n. 6.091, idem. Idem.
Idem : 1 dita n. 6.(94, idem. Idem.
JRC : 1 dita n. 8.718, idem. Idem.
Mem : I dita n. 8.716, idem. Idem.
LC-E : 1 dita n. 2.843, idem. Idem.
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30 : 1 dita n. 1, idem. Idem.
VCC : 1 dita n. 169, idem. liem.
44 : 37 ditas n. 37, idem. Idem.
Vapor inglez Buffon.

mero, repregáda.
• Despacho sobre agua-C: 1 caixa sem nu-

BMC: 1 dita n. 225, idem.
Idem: 1 dita n. 226, idem.
WR: 1 dita sem numdro, idem.
GSC: 1 dita n. 24, idem.
JM: 1 dita n. 878, idem.
JC : 1 dita n. 3.730, idem.
LK : 1 dita É. 31, idem.
MBC ; 1 dita n. 73; idem.
Idem: 1 dita n. 78. idem.
Idem: 1 dita o. 82, Mem.
S-A : 1 dita n, 4.638, idem.
/dem: 1 dita n. 4.669, idem.
Idem: 1 dita n. 4.655, idem.

• Idem: 1 dita n. 4.639, idem.
Idem: 1 dita n. 4.656. idem.
idem: 1 dita n. 4.649, idem.
Idem: I dita n. 4.652, idem.
Idem: 1 dita n. 4.650, idem.
Idem: 1 dita n. 4.610, idem.
SMC: 1 dita n. 249. idem.
Idem: 1 dita n. 254, idem.
Idem: I dita n. 247, idem.

•Vapor inglez Clydc.
Armazena n. 10-MRP: 1 caixa n. 12, re-

pregada.
JRD: 2 ditas sem numero, idem.
Armazern n.10-JRD:1 caixa sem numero,

reeregada.
Idem: 1 dita idem, idem.

• ESC: 1 dita n. 164, idem.
ANC: 1 dita n . 2.955, idem.
C: 1 dita ri. 535, idem.
Idem: I dita n. 531, idem.
Idem: 1 dita n. 534, idem,
Idem: I dita ri. 544, idem3 	 •

Idem:1 dita n. 537, idem.
Idem: 1 dita n. 546, avariada.
Idem: 1 dita n. 583, idem.
Idem: 1 dita n. 554, idem.
Idem: 1 'dita n. 551, idem.
A-C-G: 1 dita a. 1.712, repregada.
MMC: 1 dita ri. 191, idem.
E-BMC: I dita n. 4, idem.
MDC-R: I dita n, 9 n 0, idem.

• BC-P: 1 dita n. 4.949, idem.
Vapor inglez Oropeza.
Armazem n. 6-Dr. Joaquim: 1 fardo,sem

numero, roto.
Vapor francez Cordillére.
Armazem n. 21- SF Barbosa, 1 caixa sem

numero, repregada.
OL: 1 dita n. 39, idem.
LC: 1 dita n. 19.164, idem.
Vapor italiano Città de Turim.
Armazem‘n. 16-FM : 1 caixa n. 275, re-

-pregada. •
NSP: 1 dita n. 1, idem.
MR: 1 dita n. 12; idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 18, idem. Idem.
0-A-H: 1 dita n. 530; idem. Idem.
NJ: 1 dita n. 85, idem. Idem. .
Idem: 1 dita n. 85, idem. Idem.
FDL: 1 dita n. 17, idem. Idem.
AB: 1 dita n. 9.802, idem. idem.
BS: 1 dita n. 7, avariada. Idem.
CC: 1 dita n. 843, repregada.
NSF: 1 dita n. 4, avariada. Idem.

•FDL: 1 dita n. 12, repregada. Idem.
Idem: 1 dita n. 16, idem. Idem.
NF: 1 dita n. 6, idem. Idem. '
,EOL: 1 dita n. 11, idem. Idem.

1 suco n. 2, roto. Idem.
Galera portugueza America :
Despacho sobre agua - MV: 2 caixas, sem

numero, repregadas. Manifesto em traduc-
ção.

CAÉ: 2 dita, idem, idem. Idem.
Idem: 2 ditas, idem, idein. Idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem . Idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem. Idem.-
idem: 2 ditas, idem, idem. Mem.
Idem: 1 dita, idem, idem. Idem.
SM: 2 ditas, idem, idem. Idem.
'idem: 2 ditas, idem, idem. Idem.
FMC: 1 dita, idem, idem. Idem.

• MTC: 1 dita, idem,idem. Idem.
JTL : 2 caixas, sem numero, repregadas.

• Idem : I dita, idem, idem.
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CB : 1 dita, idem, idem.
ABC : 2 ditas, idem, idem.
Idem : .1 dita, idem, idem.
ZRC : 2 ditas, ident. idem.
MRC : 2 ditas, idem, idem.
MTC : 1 dita, idem, idem.
Idem : 2 ditas, idem, idem.
Idem : 2 ditas, idem. idem.
Lettreiro : 1 dita, idem, idem.
Barca allemã Ster.na:
Trapiche Federal - MOHR : 200 saccos,

sem numero, com falta.
Idem: 70 ditos, idem, idem.
Mem : 6 ditos, idem, com avaria.
Idem : 300 ditos, idem, dem.
Idem : 20 ditos, idem, ideia.-
Ideia : 5 ditos, idem, idem.
Idem : I I'ditos, idem, idem.
Alfandega. do Rio de Janeiro, 21 de julho

de 1898. - O inspector, J. F. de Paula e
Silva.

Escola. Naval
De ordem do Sr. contra-almirante dire-

ctor,faço publico .que o conselho de concurso
julgou que existem todas as condições scien-
tificas e moraes nos cencarrentes aos ogares
de lentes da 3a cadeiea do 1 0 armo e 2a do
4Q abaixo declatados.

Capitão-tenente lionorario João da Costa
Pinto.
• José Maria da Fonseca Ne ens.

Narciso do Pradd Carvalho.
Escola Naval, 23 de julho de 1898. -

Lucidio Augusto Pereira do Lago, secretar;o.

Contadoria da Marinha.
Em cumprimento é. circular do Tribunal

de Contas, de 23 de abril do corrente anno,
pelo prrsente declaro ao herdeiro do cirur-
gião de 2' classe reformado Dr. Symphronio
Olympic) Alvares Coelho, ou a quem possa
interessar que a conta fi.e sua responsabili-
dade, jà foi liquidada por esta Contadoria e
enviada áquelle tribunal para o devido jul-
gamento.

Céntadoria da Marinha, 16 de julho de 1898.
-O contador, Antonio de Babo Ribeiro Souza
Jun ioni	 (•

Contadoria Geral da Guerra
CONCURSO

-
De ordem do Sr. general de divisão Mi-

nistro da Guerra, se faz publico que, tendo
de proceder-se a concurso para o preenchi-
mento de duas vagas de praticantes, de con-
formidade com o art. 33 do regulamento
approvado por decreto n. 348, .de 19 de abril
de 1890, os pretendentes aos ditos Togares
deLvem apresentar, nesta contadoria até o dia
18 de agosto'proxirno futuro, os seus reque-
rimentos que provem bom procedimento e a
idade de 18 annos completos.

No mesmo concurso terão de exhibir boa
lettra. conhecimento perfeito não só de gram-
matica, e lingua racional, mas ainda de ari-
tlimetica até a theoria das proporções in-
clusive.

Contadoria Geral da Guerra, 20 de junho
de 1898.- O director, Carlos Corrêa da Silva
Lage.

Prefeitura do District°
• /Esederal

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. Prefeito, e de accordo
com o decreto n. 506, de 3 de janeiro do cor-
rente armo, intimo os proprietarios ou pro-
curadores dos predios abaixo mencionados, a
procederem á demolição (parcial ou total)
desses predios, condemnados em vistoria, no
prazo dá oito dias, contados da data desta
publicação, sob pena de ser feita a referida
demolição pelos operarios da prefeitura, a
expensas dos interessados, conforme precei-
tua o art. 10 do citado decreto:

Predié n. 34 da rua da Candelaria.; demo-
lição total.
• Predio ti. 24 do béeco da Carioca; demolição
total.
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Estalagem n 70 da rua do Cattete; demo-
10 dos quartos de maeeira e telheiros exis-
tentes nos extremos daS duas alas de casi-
nhas, demolição das coberturas dos quartos
de ns. 1 a 4A e vara ida co .reSpandente; de-
molição da parede eos fundos dos quartos
ns. 28 e 29.

Preito n. 14'5 da rua General Gamara; de-
molição total.

Predio n. 20 do largo da Sé; demolição
total.

Precito n. 18 da rua Goyaz; demolição
total.

Predio3 na . 5e 7 da rua .Presidente Bar-
rasa; demol ,ção total.

Esta?? ,em n. 6 da rua Nabueo de Freitas;
demol'çio da casinha n. 1.

Predio n. 51 da praia de S. Christovão;
concertas geraes no predio.

Predio n. 15 da P119.da Saude; reparos no
terraço, reconstrucção dos pilares, concertos
nas cob3rturas e soalhos.

Direc, oria de Obras e Viação, 19 de julho
da 1898.-0 director-geral, Augusto C. da
Silva Telles. 	 ('

PARTE COMERCIAL

Cantara Syadicat dos corre-
tores de 41111111031 publioos e
particulares fdlax Ca:pital Fe-
deral

Junta dos çorratores de mercadorias e de navios

Bar= SEMANAL DOS PREÇOS DOS GENEROS COTADOS DURANTE A SEMANA. QUE -HOJE FINDA
A SABER:

• ESPECIE 11 cmossincaçIo

Algodão em rama de Pernambuco 	
a	 a.	 . a. Sn-gipe 	

Alfafa 	

ASSUCAT :

Da Pernambuco, branco crystal 	
a	 35 sorte..	 . 	

mascsvinho 	

	

MASCAS,* 	

a.

• 

Campos, branco crystal de in ... 	
» s	 s 21, ,.
s e,	 naascavinho 	
> Sergipe, mascava bom 	
• 2.	 2.	 regular 	

Café :

Por 10 kilos.
s

Nominal

153000
45500
4$800

Typos 1, 2 e 3

	

Typ ) 4 	
. 5 	
'a	 6 	

• 8 	
• 9 	
, 1 	

Cimento inglez 	
Parello.

s do Moinho Fluminense

Farinhas :

a. 7

CJTAÇÃO MIM"

Nominaes

12E000
4145

75149

$400

$525
8450

6585

COTAÇÃO MAXIMA

133500
123200

$170

$545
$530
$470
4400
$580
$560
$500
$410
4390

Nomlnaes
83851
83306
73762
73490
63809
64536 •

Nominal

A

• X.

;

•	

2!• 7A	 A.
;

A •

4."

Por barrica. ,
a. sacco da: 46, kilos/
s	 a.	 * 2.	 •,

• ,
A' viste
7 11/64

1$32o
13641
13272

448
6E303

CURSO 07110ZAL DE CAMBIO 1,)IOZDA IDITALTICA

90 klic
Sobre Landrea 	
	

7 2/16
Sobre Paria 	
	 1E327

Sobre Hamburgo 	
	

1E838 .
Sobre Italia 	
Sobre Portugal...•
Sobre Nova-Vark... 	 	 —

Soberanos 	 	 33$400
Ouro nacional, moeda de 20$, 74$500.

CURSO OFFICIAL DE FUEDCS PUBL/COS E

Apotioes
Apolices do Emaranha° Municipal de

1896, port 	
Dita. idem ,e 1896, nom .......
Ditas geraes de 1:0003, ,de 5 e/o• • • • • • •
Ditas convartidas de 1: (Ia 0$, 00 4
Fitas do Emprestinto Nacional 'de 1895,

por t 	
Dita-s ideal d4 1897, nom 	
Ditas idem, de 1368 	

Barcas
Banco da Republica do Brasil 	

Companhias
Camp. E. de F. Minais de S. Jeronyroo 	
Dita de Tecidos Aliiança 	

Debssiurea
Bebe, da União Sorocabana e Ituana,

1 5 série 	

De trigo americano, das marcas Cast 11a, Crystal
• e Codorus englobadas 	 -
Ite trigo do 'Rio da Prata da marca Tiradentes
• . do Moinho Inglez, , nacional 	
» a a., •	 Bramido° 	
aa• a. . Moinho Fluininense, S. Leopoldo 000
3 9. do Rio da Prata, marra Rosa 	
• 71. A A	 X.	 A	 Oriental 	
a .	 . Moi imo Argen-

tino 	
Keroseno ainerica tio Boroas Brilliant 	
Milho amarello do Rio da. Prata 	
Sebo . nacional..	 .. 	
Sal claro grosso de Macau, a chegar 	
a..	 a • 2. Ca.diz, já chegado.. 	

DADT/CULAREE

-1503000
158 .! 000
8283000
9953000

8253000
905$000

2:000E000

152$000

51000
2004000

62$750

......

4. 	

454000

433000

9$0e0

503000
433000
473000
463000
474500
423000
443000

333010
03800
035 -O.
3900

3E800
43200

•4‘ • ;

Por barrica.
Por dons meios santos.

.	 a
A	 »

Xr.

• »
	 », ,

a.	 a.

s	 »
2. caixa.
a. sacos do 62 kilos.
• 'leito.
. 40 -litros.
* 7 A

S sapataria da Casara Syndical da Capital Federal, 2?
de julho de 1898. — O apodia°, José Claudio da Silva.

O corretor Joaquim da Silva Gusmão Filho, auto-
rizado ;ar alvará do Sr. Dr juiz da 10a preteria, ven-
derá em t olsa no dia 23 do corrente, os sega ates titu-
lo-, pertencentes a espolio:
20 cações da Ciunparhia Seguros Allianca,
20 ditas da Companhia Nova Era Rural do Brasil,

ao 0/0.
20 ditas idem idem, integral.
50 ditas is. companhia M. de Cal e Artigos Ceranii-.

coa, 70 0/0.
25 ditas da Companhia Seguros Protectora dos Opera-

rias, 30 0/0.
2 ditas da Companhia Seguros Argos Fluminonse.
4 apolices da Casara Municipal as. Rezende.
1.200 scOes do Bane . Ibero americano, integral.
4 ditas do Banco BrazO e Norte America.
483 rbrigaçães do Bao...co U. Ibero Americano, de

203000.
:19 dit,s ela Companhia Promotora do Melhoramentos,
300 acçães da Companhia de Seguros Integridade.
115 ditas da Companhia de Seguros U. Commercial dos

Var,gletas.
50 dilate do Banco Constructor do Braz11,
102 ditas na Empraza do Obras Fublicas.

Secretaria.da Camara SyMdical, 19 de julho de 1898.
— O syndico, J. Claudio da Silva.

SOCIEDADES ANONYMAS

Estatutos da sociedade Lira-
zileira de Liencticencia,

Installada em 4 de janeiro de 1 853 appro-
vados em sessão de assembléa geral de
13 de novembro de a895

CAPITULO I	 ,

Organizagiio e firas da sociedade
Art. 1.° A Sociedade Brazileira de Benefi,

canela comptie-s3 de illimitado numero de
socios de ambas os sexos.

Art. 2.° A sociedade tem por tini:
§ ° Dar beneficencia a seus associados,

quando enfermos, invalidas ou prescS por
crime não infamante.

§ 2. 0 Concorrer para o enterro dos asso-
ciados que fallecerem.

§ 3.° Estabelecer pensões ás familias dos
associados fallecidos.

CAPITULO II
Classificaçao dos socios

Art. 3.° A communhão social será conhti-
tuida de sacias efectivas (contribuintes ou
remidos), benemerites, benifeitoras, grandes
benemeritos, protectores, humanitarios e
honorarios.

§ 1. 0 Sacias effúctivo3 são os que acceita.-
rem os presentes estatut-s e se sujeitarem
aos onus que enes estabelecem,

FRETES

Liverpool, 35 schillings e 5 0/,, por tonelada do poso ou medição.
Talcahnano, 45 schillings e 5 0/0 por tonelada do 1.000 kilos.
(lanava, 30 francos o 10 ob por tonelada de 1.000 kilos.
Antuerpia, 35 schillings o 5 0/0 por tonelada de 1.020 kros.

Breman, idem, idem, : idem.
L ndres, 1 'era, ilem, idem.
Sonthampton, idem, idem, idem.
1-lavre, -35 francos e 10 0/. por tOnelada de 900 kilott.
Bordéo .a, 40 francos e 10 0 ,/,, por tonelada de 900 kilcs.
Marselha, 30 francos e 10 0/,, por tonelada de 1.000 leiloe,
Montevaléo, 3$ por saca> de caté.	 -
Buenos-Aires, idear, idem, ides.

FRETAMENTO

O patacho inglez lona, para carregar COUPOS salgados para o Canal á ordem (arroba) 32 schillioge o 5 °Ai.

• ENGAJAMENTO

Vapores: italiano Rio (1,3 Janeiro, com 500 sacras ; inglez Ni/o, com 900 saccas ; Clyde, com 200 &tema ;
Mirato, com 100 saccas ; vapor allemito Porto Alegre com 4.425 saccas pára Hamburgo 0, 40 schillings o 5 0,/0

por tonella,da e o inglez Bellarden, com 12.500 sa .xas a 30 centavos e 5 0/,, por tonelada para Nova York,

Rio do Janeiro, 23 de julho de 1898. — Guilherme Philipps, presidente. — Carlos de Suchow Joppert,
secretario.
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§ 2. 0 SOCIOR benemeritos São:
1°, os installadores da sociedade que aindadel)a fizerem parte s
2°, os effectives que propuzerem para o

gremio social 40. soeios °Efectives que hajam.
;satisfeito todas as condições de admissão ;

3°, os membros do conselho administrativo
que serviresn cinco annos, compre:tecendo pelomenos a 6r, sessões;

4°, os effecti vos que fizerem donativo de
200$ era dinheiro ou em objectes no valorde 40(4000 ;

5°., os que, sendo remidos e não tendo rece-
bido soccorro •alstuin por espaço de 15 annos,
hajam propoeto cinco socios que tenham sa-
tisfeito todas as condições de admissão ;

6°, os que, sendo contribuintes durante
15 annos, não tenham recebido soccorro al-
gum da sociedade.

§ 3. 0 Socios remfeltores são
1°, os que, .sendobenemeritos, se acharem

novaenente Comprehendides em qualquer das
eanelições do paragrapho anterior.

2., os effectivos que fizerem á sociedade
donativos no valor de '400$ em dinheiro ou
em objectes no valor de 800$000.

§ 4.° Saches grandes-benemeritos são os
que, sendo bemfeitores:

• le fizerem avultado donativo á sociedade,

	

nunca menor de 1:000$0e0; 	 •
2°, servirem no conselho administrativo

oito annos, além do periodo que tiver sido
contado para outro qualquer titulo já obtido,

- sendo quatro pelo meios consecutivos; ou os
que servirem 10 armas interpolados, além
do penado que houver sido considerado para
diverso titulo, tendo comparecido a 120 ses-
sões;

preptizerena para o gremio se:siai 50
socios effectivos. que, tenham satisfeito as
condições d.e admissão, sem haver sido con-
siderados para concessão de outro titulo.

§• 5.° Socios protectores são os effectivos
O%'. queeesquer pessoas estranhas á sociedader4ue .façam avultado donativo pecuniario, a
juizo da assembléa geral e sob presen te do
conselho, ou os herdeiros dos meios falleel-
,dos que, sem carecerem das pensões a que
tenham direito, desistirem delias em favor
dos cofres sociaes.

§ 6.° Socios humanitarios são os medicos,
advogados. pharmaceutiece, solicitadores e
qualquer pessoa de outra profissão que, não
querendo ou não podeneio ser sacio effe,ctivo,
'preste á sociedade serviços relevantes de sua
profissão, a juizo do conselho e approvação
da assembléa geral. •

§ 7.9 Socios hor.orarieS são os estrangeiros
emancipados e neorigerados ou qualquer na-
cional sem peetencer á sociedade que se dis-
tinguam Pdr notorio acto de beneficencia
pública ou, em (rever dos cofeessociaes.

,	 CAPITULO III

AdmisstIO dos socios
'Art. 4.° Para ser admittido sacio effectivo

el,sge-se proposta assignada por um socio, a
quem cabe moralmente a responsabilidade da
xnesma proposta. declarando, além da qua-
:ligado, de contribuinte ou remido, nome,
idade, naturalidade, estado, profissão e resi-
•lencia do proposto. •

Paragrapho unico. Si a proposta for para
soei° do sexe feminino só poderá ser assi-
geada par marido, pai, irmão ou filho, que
seja socio da sociedade.

Art. 5.° O proposto deverá satisfazer os
seguintes requisitos :

e 1. 0 Ser brazileiro nato, naturalisado ou
nacionalisado.

§ 2.° Ter de 15 a 50 armes de idade. • •
§ 3. 9 Possuir moio honesto de vida.
§ 4." Estar no goso de perfeita saude. •
§ 5.° Não estar pronunciado mi preso.
Art. 6.° As propostas serão enviadas ao

1 0 secretario que as apresentará em conselho,
e, depois de numeradas, as remetteré. á CM-
misão de sjrndicancia ; salvo quando forem
entregues no intervallo das sessões, que
então o presidente' despachará com vista á
mesmaieeMMISSãO, para serem lidas depois
do vivem informadas.

Art. 7." As pessoas maiores de 50 annos
polerão ser socios effectivoe, si entrarem

como remidos, devendo, porém, satisfazer as
demais disposições do art. 4°.

Art. 8. 0 Approvado o candidato, o to se-
cretario lha fará par escripto •a respectiva
communicação, afim de que dê cumprimento
ao dispesto no Capitulo IV.

Art. 9. 0 Para ser concedido o titulo de
soei° de qualquer das outras categorias, é
necessaria proposta acreita em sessão do con-
selho e approvada cai assemblea geral.

CAPITULO IV
Deveres dos soc(os

Art. 10. E' dever de todo o sedo:
§ 1. 0 Cumprir os presentes estatutos, re-

speitando as deliberações da ass.emblea geral
e do conselho.

§ 2.° Levar por escripto ao conhecimento
da assembléa geral e do conselho os factos
que•julgar inconvenientes á boa marcha se-
ciai, e cencorrer com todos os meios a seu
alcance para o augmento e prosperidade da
sociedade.	 •

Art. le . Ao socio effeetivo, pogém, cabe
tarnbem:

§ 1.° Contribuir, dentro do prazo de 30
dias, com ajoia de 5$ si for homem, ou a de
10$ ai pertencer ao sexo feminino, e com a
quantia de 1$ pelo respectivo diploma, além
da mensalidade de 1$ paga em trimestres
adiantados e do donativo semestral de 1$ em
favor do fundo permanente da sooldade.

§ 2. 0 Acceitar e exercer dignamente os
cargos para que for eleito, desempenhando
com zelo, funcções que lhe forem con-
fiadas.

§ 3.° Comparecer ás sessões da assembléa
geral legalmente convocadas, discutir e vo•
tar; e ás do conselho, quando delle fizer
parte, justificando suas faltas.

§ 4. 0 Communicar ao 1° secretario, para
os fins convenientes, a sua ausencia ou re-
gresso, e a mudança de nome, residencia ou
estado.

Art. 12. Si tiver sido approvado meio re-
mido, em legar da joia e mensalidade de que
trata o §- 1° do artigo antecedente, deverá
pagar a quantia de 150$ de uma só vez ou
em tentas prestações quantas possa em seis
mezes, dentro do mesmo anno social.

Paragrapho unico. Si o proposto estiver
nas condições do art. 7°, deverá' pagar pela
remissão a quantia de 200$000:

Art. 13. O sacio effectivo poderá eximir-se
do pagamento semestral de 1$ pira o fundo
permanente da sociedade, entrando por uma
só vez para os cofres com a quantia de
20$000.

CAPITULO V
• Direitos dos socios

Art. 14. Todo o sedo tem direito:
• § .1 . 0 A propor ao conselho' novos socios.

§ 2-0 A assistir ás reuniões da assembléa
geral, discutir as questões de que fletias se
tratar., apresentando propostas e indicações
que julgar uteis ao desenvolvimento da so-
ciedade, e bambem ás festas commemoratiyas
dadas pela mesma sociedade.

Art. 15. Ao socio effeetivo, porém, cabe
tambem:

-§ 1. 0 Appellar individualmente para a pri-
meira reunião- da assembléa geral, de qual-
quer decisão do conselho, que julgar offen-
siva de seus direitos.'

§ 2.' A votar e ser votado para os cargos
electivos, exceptuando-se:

1.° Os que estiverem percebendo soccorros
onpresoe
.2.° Os do sexo feminino.
§ 3. 0 Propor ao conselho a concessão dos

titulas de benemeritos, bemfeitores, grandes
benemeritoaprotectores, humanitarios e , ho-
norarios.

§ 4. 0 Requerer ao presidente as certidões
de que precisar, pagando pelas mesmas o
emolumento- que estiver estipulado.,

§ 5. 0 Recusar os cargos para que for eleito
ou notneado, desde que apresente razões at-
tendiveis.

§ .6.° Requerer collectivamente em nu-
mero de 30 socios a etenvocação da assembléa
geral. declarando o motivo que a exige. a
qual então neerpoderá ser negada, nem ess
paç da por mais de 3) dias.

• .§ 7 • 0 Reeeberelepois de decorrido um anno
de sua invripção In 'matricula, os soccorros
de que tratam os §§ 10 .0 2° do art. 2"; tendo,
quanto á beneficencia, o augmento de 50 s/,
si for grande benemerito.

§ 8.° Defender-se perante aconselho ou as-
sembléa geral, quando for accusado.

§ 9.° Requerer o titulo que, na fórma
destes estatutos, houver conquistado.

§ 10. Remir-se do pagamento de suas men-
sal-dados:

le mediante quantia de 69$ em uma ou
duas prestações, si contar 10 annos de effecti-
yidade sem se ter utilisado da beneficenela de
que trata.o §1" do art. 2°. e com a de 305, si
tiver 20 annos ou mais eas mesmas con-
dições;

2°, mediante a quantia de 120$, em uma eió
vez ou em duas prestações, deduzindo-se me-
tade do valor das mensalidades que houver
pago, si contar menos de 10 antros e mais
de tres de effectividade sem se ter utilizado
da beheficencia do § 1° do art. 2°.

§ 11. Legar á-sua familia, na fórma mar-
eada nestes estatutos e depois de haver pago
tree aniles não interrompidos de mensall-
dad s, a pensão de que trata o § 3° do artigo
2°.

§ 12.- Ser- chamado, quando benemerito,
bemfeitor ou grande benemerito, as tomar
parte nas deliberações do conselho , que ver-
sarem sobre negocies importantes, podendo
propor, disrutir e votar..

§ 13. Indemnizar a sociedade das' quantias
que houver recebido de beneficencia, reque-
rendo ao conselho afim de equiparar-se aos'
socios effectivos que a não tenham recebido
para o effeito das vantagens, como dispoem
estes estatutos.

Art. 16. Aos meios protectores, incluidos
na primeira e ultima hypothese do .§ 5' do
art. 3', será conferido o diploma de remido.
Não sendo socio antes de:sed direito, só poderá
receber soccarros deus annos depois da data
em que houver sido -concedido o alludido di-
ploma. Aos sacies protectores a que se refere
a 29 parto do citado paragrapho poderá man-
dar a" asse.mbléa geral tirar o retrato para
collocar na sala de suas sessões.

Art. 17. O prazo de tresannos, de que tra-
ta o § 11 do art. 15, ficará pena os remidos
reduzido a um a,nno, contado a partir da data
em que houver satisfeito tolo o valor de sua
remissão, e tambem para os contribuintes
que provarem com attestado gozar perfeita
saude e entrarem para os cofres sociaes,alem
da joia, com a quantia de 30$, sem prejuizo
das mensalidades a que por estes estatutos
sejem obrigados.

Art. 18. A pensão de que trata o § II do
art. 15 será augmentada de 50' 0 /, si o soda
fallecido for beneinerito e de 103 Is si for
bemfeitor."

Art. 19. As prestações de que tratam as
condições do art. 12 e § 10 do art. 14 serão
cobradas da primeira á ultima, sem prejuizo
das respectivas mensalidades.

Art. 20. O socio que não souber ler nem
escrever, os empregados estipendiados pela
sociedade e os menores de 21 annos só po-
derão votar mas nunca ser votados.

Art. 21, Para exercicio e goso dos direitos
conferidos neste capitulo, é condição impres-
cendivel achar-se o somo quite, não só de
suas mensalidades, como tambem de todo o
compromisso pecuniario que tiver contrahido
com a sociedade.

Pa'ragrapho unico. Entende se quite o
socio effectivo que não dever mais que um
trimestre vencido de mensalidades e não te-
nha compromissos com a sociedade.

CAPITULO VI

Penas dog socios
Art. 22. Perdem os direitos de socios:
§ 1. 0 Os que alienarem abusivamente os

bens da sociedade, ainda que a 'indemnizem; .
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ficando responsaveis com seus bens pelos
prejuízos que houverem causado, além da
acção perante os tribunaes do paiz.

§ 2.° Os que forem condemnados por crime
infamante, contra a honra, vida ou proprie-
dade.

§ 3. 0 03 que tiverem sido admittidos sem
os requisitos exigidos no art. à'.

§ 4.° Os que proeurarem directa ou indi-
rectamente a ruma da sociedade, desmera-

. lizando os seus creditas ou as suas adminis-
trações.

C 5. 0 Os que, por e paço do nove meses,
não pagarem suas mensalidades e'mais at-
tribuições estabelecidas nestes estatutos.
• Art. 23. O sacio, uma vez eliminado da
sociedade, jamais poderá ser readmittido.

•salvo o cise do § 5erlo ar:Às° antecedente,em
que prece lere, nova synlican sie para se veri-
ficar si satisfaz as condições do art. 5' e seus
peragraphos.

Art. 24. Todo o sacio eliminado não po-
derá reclamar da sacie &ele cousa alguma,
salvo dinheiro que tenha adiantado ou
objecto que haja empresta 'o.

CAPITULO VII

&morros
Art. 25. São de tras eepecies os soccori.os

que a sociedade concede-beneficencia, fune-
ral e pensão-(Art. 22 e seus paragrphos).

§ 1. 0 - A tabella indicai-ide a irnperta aia
desses soccoreos será revista annualmente
pelo conselho no penultimo mez de sua ad-
ministração e marcará o quantaan das bene-
ficencias para o sacio enfermo e invalido ou
preso, e das pebsões pára 03 herdeiros do•

rocio e o do tundra Lqu o será igual para todos,
devencle-se dar conhecimento .de qualquer
alteração aos pensionistas no ultimo paga-
mento de cada arme.

§2.0 O relatorio annual do presidente de-
verá levar ao conhecimento da assemblea
geral os motivos detalhados que justifiquem
qualquer modificação no qu2nturn dos mes-
mos socceorros.

Art. 26. O sacio effectivo, satisfeita a dis-
posição do § 70 do art. 15, receberá benefi-
ceneia, quando requerer, juntando recibo de
quitação:	 , •

§ 1. 0 Si estiver enfermo.
g 2.° Si provar invalidez ou molestia que

o irnpeesibilite de trabalhar, emquanto du-
rar a causa.

§ 3.° Si estiver preso ou cumprindo sen-
tença, salvo o caso do § 2° do art. 22.

§ 4. 0 Si tiver da retirar-se para feire da
Cepita.1 per conselho do; medico, authen-
ticarla a molestia pelo medico da sociedade.

Art. 27. No caso dos §§ C' e 3° do art. 25,
o socio receberá quente). igual á concedida aos
invalides; no caso do §4'a quantia será paga
de uma só vez e a que for, estabelecida para
a beneficencia do § 1 0 do art. 25; não pndende
receber mais que a importancia de dou; me-
zes, si retirar-se para fóra do Estado do Rio
de Janeiro e de quatro meses ,para fóra. da
Republica.

Art. 28. 0 sacio que durante &s meze; con-
secutivos ou não interpolados no mesmo armo
ceber a beneficencia do § 1° do art.26 e conti-
nuando enfermo, passará á condição de in-
valido.

Art. 29. Ao.lierdeiro do soei° fenecido, na
fórrna estabelecida no art. 30 e seus paragra-
pitos, será entregue a quantia mareada, para
funeral, si o requerer no prazo de 15 dias
depois do fallecimento do socio, juntando á
certidão de cbito.

Art. 30 r O sacio effectívo, satisfeita a cone
dição do § 11 do art. 15 ou do art. 17, le-
gará por sua morte pensão:

§ 1.° A' viuve, tendo cemportarnento ho-
nesto, emquanto se comervar nesse estado.

§ 2. 0 Aos filhos e filhas legitimes ou perfi-
lhados. estas emquantO solteiras e aquelles
até a idade de 15 antes, seja qual for o r.exo
do sedo Nascido,
. g 3." A' mãe. si viuvo., ás'irmãs ernquanto

solteiras ou ao pai ve etudinar:o.
Art. 31: O herdeiro dg sceio fellecido na

fórma do art. 30 e seus po.ragre pitos poderá
ffoear, si for sacio, da pensão a que tiver di-

.

DIARIO

reato sem prejuízo das vantagens qtie lhe
couberem como socio effectivo.

Art. 32. A pensão, de que trata o art..28,
será concedida mediante requerimento legal-
mente documentado.

Art. 33. As benefinencias e pensão; serão
pagas mensalmente, aquellas aos proprios
em suas 'residencias e estas na secretaria
aos pensionistas ou a seus procuradores.

§ 1. 0 O pensionaste que de ixar de receber
quatro meses seguidos, sem partici per que , o
faz por molestia, só poderá continuar a per-
ceber a pensão da data em que uov,mente re-
querer; quando tenha feito a participação no
prazo determinndo (levará comprovai-a le-
galmente antes de . noa emente a receber.

A Salta de , prova con en lente sujeitará o
pensionista ás dispaições da primeira parte
deste peragrapho.

§ 2.° As pensionistas devem no primeiro
mez de cada anuo requerer a rontinueção
sua pensão, p : ovando cana certidões ou attes-
tados acharem-se ainda no estMo civil era
virtude selo qual começaram a receber a
pensão.

§ 3.° As procurações para recebimento de
pensão'serão apresentadas no primeiro paga-
mento de cada anuo, devendo ser rectificadas
semestralmente com a certidão de vida do
pensionista.

Art. 34. A pensão terminará com as pri-
meiras pessoas a quem tecer, na ordem de
preferencia e mais condições do art. 28.

• CAPITULO VIU

.Capitai da sockdale
Art. 35. O capital da sociedade será illi-

mitado, diVidiedo-se em fundo disponível e
fundo permanente.

Art. 36, O fundo disponivel comprehen-
derá as joias e as mensalidades dos saoios. os,
juros dos titulo; da divida publica, as remis-
sões, os donativos era mareia, corrente e toda
a receita a.rre •iadaSa no petiode de um a,nno,
convertendo-se o saldo ceee se apurar em
fundo permanente, desde que. salva/erra rdadas
as despesas ordinarias, possa adquirir uma
apalace.

§ Unice. Da receita arrecadada annul-
mente se exceptuará, o donativo semestral de
que trata a final do § 1° do art: 11, que será
integralmente destinado ao auginento do
fundo permanente.
. Art. 37. O fundo permanente, que se cha-
mará patrimonio social, será formado pelos
titules da divida publica, os moveis e immo-
veis que a sociedade possuir.

Art. 38. A sociedade não palerácontrahir
dividas nem alienar o seu pa trinionio, salvo
no caso de reconhecida innutficenaia, jutgada
pela assembléa geral em que deverão compa-
recer pelo menos 50 socios quites, da renda
ordinaria e extraordinaria para occorrer a
benefícios, e impassibilidade .de continuar a
preencher os seus fins.

Art. 39. A liquidação da sociedede será
autorizada pela assembléa, geral, constiteida
com a metade'e mais um dos SOC103 quites,
na primeira e segunda . convocação e na ter-
ceira com numero nunca menor de 50.

Art. 40. Uma vez resolvida a liquidação
da sociedade e pagas todas As dieldas, o capi-
tal reeteate sere dividido metade pelos pon-
sionistas e metade pelos santos quites. 	 •

CAPITULO IX

Adminisi;-açdo da sociedade'
Art. 41. A sociedade será administreda

por um conselho eleito acnualmente 'Sela
assembléia geral dee sacio; quites, e com
posto de 17 membros ; devendo ser indi-
cado directamente o que tiver de desempe-
nhar as funcções de thesoureiro.

Art. 42. Ao conselho compete :
c 1°. Representar a sccie5a,le em tiAo o

Brazil e fóra deite,
§	 Providene1ar sobre 03 casos occurrens

tee nãe previstos nestes estatutcs,
§ 30.. Sústentar os dirojtes da sociedade,

tanto em juizo °amo mr4 del/e, delegando
Podefe 3 a adeneadee eu prceuradores

§ 4, Eleger dentre seus membros 4 para
cada Uma das commissães de syndicamia, be-
nefigincia e fiscal.
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§ 5°. A,dmittir sacies effectivos, propor á
assemblea geral a concessão dos titulo; de
benemeritos, becufeitores, grandes benemeri-
tos, protectores, humane-tarjes é honorarios,
ou fazei-o por si, havendo disso urgencia,
dando parte á primeira assembléa geral que
se reunir.

§ 6". Organizar annualmento a tabella dos
soccorros, satisfeitas as disposições do art. 25
e seus paragraphos.

g '7°. Conceder, negar, suspender e suppri-
mires soccorros.

§ 8". Resolver a venda dos objectes offerta-
dos á• Sociedade e marcar os emulumentos
que se devem cobrar pelas certidões.

e 90 . Nomear empregados, estipular suas
obrigações e vencimentos, e demittil-os.

§ 10. Verificar a exatidão ao balancete do
thesoureiro, approval-o ou rejeital-o, se-
gundo o parecer da cornmissão fiscal.

§ II. Suspender o thesoureiro no caso de
fraude provada.

§ 12. Autorizar a convocação da assem-
bléa geral extraordinaria, sempre quejulgar
conveniente Ou quan lo requerida por 30 so-
cios quites, como determina o § 6. 0 de.
art. 15.

§ 13. Chamar 'em CISO de falleciment.e,
falta ou demissão de seus membros, ou sep.
plentbs na ordem da sua votação, e, cupom-
dos os membros eleitos, o socio que mais
convier ou mais serviços possa prestr4r:
• § 14. Convocar, os bemieitores, grandes
benemeritos e benemeritos que dello não
f .çem perta. para as deliberações que versa-,
rein sobre negecios impor-tantos.

§ 15. Levar ao conhecenento da assem--
bléa geral a relvão dos sacio; que cahirene
nas penas do art. 22 'e seus paragtaphos,
afim de serem confirmadas suas eliminações...

§ 16. Velar pela fiel observancia dos
presentes estatutos, providenciando para que -
sejam prestados, quando reclamados, todos
03 SOCCOPPOS por &les garantidos aos meios
que os requererem devidamente, 'uma vez
que se achem quites,

§ 17. Propor á assembléa geral as refor-
mule que julgar convenientes e tomar mei:I-
das ac nadas á boa marcha social, porattento
que não ultrapasse as disposições destes esta-
tutos.
. § 18. Reunir-se ordinariamerÀ duas

vezes por Ines, e extrsordinariamrinte as que
torcia precisas para tratar dos negocios da
sociedade.

§ 19. Organizar um regimento interno
para as sessões do conselho e da assembléa.
geral e as obrigações doe empregados estipule
(liados, no qual não poderá restringir nem
ampliar os direitos dos soídos, mareados

'nestes estatutos.
Art. 43. 03 membros da administeaeee per-

dem o direito aos Jogares que occeiparem nos
seguintes casos:

§ 1. 0 Si faltarem a quatro sessões seguidas
não sendo motivado por molestia ou ausernia,
participada.

§ 2. 0 por prisão ou pronuncia sendo
pro/ongaJa.

3.°' Por des'slencia ou fallecrmento.
§ 4.° Por amuos dé mensalidades.

CAPIIMO X

Dewies dos meinbroS da ?Ilesa

Art. 44. O conselho &Imanaste:ativo, de
que trata o art. 41, se reunira, anterior-
mente á sessão de posse, para eleger os mem-
bro; da mesa directora de seus trabaPaos, que
será composta de:-um presidente, tem vice-
presidente, l° e 2' secretaries, além do
theseureiro eleito directamente pela assem-
blea. geral.

Paragrapho unico. O presidente da admi-
nistração que taTininar seu mandato, sob
cujo convite direcção se proceder á eleição
referida, TieSt0 art .go; cominunicará á assem,-
bléa geral do posse o resultado dessa eleição,
afim de q:U0 Ile:Se acto especial cada um dos
eleitos seja revestido d.a autoridade do cargo
para que houver sido escolhido.

Art. 45. Ao presidente, como fie/ obser-
vador o executor da lei, compete :
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a 1• 0 Presidir ás sessões do conselho, di-
rigindo a ordem dos trabalhos, ;conforme lhe
for preseripto pelo regulamento interno.

a 2.° Assignar as actas das sessões, os di-
plomas dos socios, e com os membros da
mesa as petições aos poderes do Estado e pro-
curações para compra de apolices e recebi-
mento dos respectivos juros.

g 3. 0 Despachar todos os requerimentos e
propostas que não dependam da- deliberação
do conselho e todo o expediente social apresen-
tado em sessão, com declaraeao do vencido
rubricando-o e datando.

a 4.° Representar -a sociedade canjuneta-
mente com os membros da mesa em todos os
actos para que far ella convirlada,podendo, no
caso de impossibilidade,noinear uma commis-
são para tal fim. •

5•0 Ordenar, por eseripto, ao thesoureiro
ó pagamento de despezas urgentes até 200$,
dando carita ao conselho na primeira sessão.

a 6. 0 Conceder as certidões e ettestados
que forem requeridos.

a 7. 0 Rubricer todos 03 livros, tanto da
thesouraria como da secretaria, depois de
competentemente numerados e abertos por

.1101 termo do 1. 0 secretario, e bem assim to-
das as guias e contas para pagamentos.

a 8.° Fiscalizar a entrega dos socamos de
molo que 03 requerentes, estando quites,
não soffram demora na recepção deites.

a 9.° Velar pela execuain dos estatutos,
arestos• e deliberações, como principalarnan-
datado e primeiro delegado da seciedade;
sendo em seu nome expedidas todas as
ordens.

Art. 46. O presidente poderá propôr me-
didas, projectos ou resoluções a bem da so-
ciedade, 03 quaes serão,corno todos da mesma
natureza, discutidos e votados, na forma do
regimento interno; não podendo 'elle tomar
parte na discussão, sem que cela a cadeira ao
seu substituto, nem tão pouco oppôr-se a que
sejam discat'dos em conselho todos os reque•
rimentos, indicaçõ-s ou projectos que forem
dirigidos ao cor Relho em nome eollectivo.

Paragaapho unico. O presidente não po-
derá convocar a assembléa geral extraordi-
naria sem ler avisado o conselho, seja ou
não requerida, salvo nos casos em que o
mesmo conselho não possa funccionar por não
estar completo o seu numero ou, quando Con-
vocado devidamente, não se reuna em, tres
sessões seguidas.

Art. 47. Ao vice-presidente compete sub-
stituir temporariamente o presidente em to-
das as suas attribuições. excepto nos casos
de morte ou demissão, -porque então o cargo
deverá ser preenchido por eleição na fórma
do parazrapho unico do art. 44, feita a com-
municação á assembléa geral em a sua pri-
meira, reunião.

Art. 48. Ao 1 0 secretario compete
§ 1• 0 Substituir o presidente na falta do

vice-presidente, com todas as attribuições,
sendo o 20 secretario,qu.e passará a primeiro,
substituido por una dos conselheiros para
isso convidado.

g 2.° Lêr todo o expediente e mais papeis
apreeenta,aos nas sessões do conselho.
• a 3.° Assignar as actos, os diplomas, peti-
ções e os papeis de que trata o a 2° do art. 45,
•bem como redigir e expedir toda a correspon-
dencia social.

a 4." Fazer a matricula dos socios, em '
aros para esse fim destinado, o a relação dos'
Bemfeitores, Grandes Benemeritos, Benemeri-
tos, Protectores, Humanitario3 e Honorarios;
tendo ta petem a seu cargo a eseripturação da
the sourari a.

§ 5.° Extrahir, dentro de cinco dias da
approvação da proposta para socio, os respe-
ctivos recibos e, quinze dias antes de findar
o trimestre, os recibos de mensalidades de
todos 03 socios, do trimestre seguinte, re -
mettendo-os ao thesoureiro que os assignri,
acompanhados de duas guias, uma das qua,es
voltará á secretaria com a declaração daquelle
funccionario.

a 6. 0 Pagsar as certidões e attestados que
forem ordenados pelo presidente, cobrando
(s emolumentos marcados, cuja importancia
tsÉregArá, ao thesmireiro depois de debitada.

§ 7.° Responder por todos ps livros e pa-
peis da sociedade que estiverem sob sua
guarda, bem assim inventariar as apolices,
os objectos e tudo que constituir patrimonio
da socieciadó.	 e

a 8.° Registrar em livro proprio os nomes
dos socios que receberem soccorros, com
todas as declarações precisas para cumpri-
mento do a 13° do art. 15, e os dos que
prescindirem delles.

§ 9.° Requisitar por escripto todo o'rnate-
rial que for neeessario para o desempenho
de suas funcções e annunclar em nome do
presidente as sessões do conselho e as da
assembléa geral.

Art. 49. Ao 2° secretario compete:
a 1.° Lavrar, ler e assignar as actas das

sessões do conselho.
a 2.0 Registrar em livro proprio toda a

correspondencia da sociedade. •
'a 3.° Ter em boa guarda e sob sua respen-

sabilidade, os papeis que lhe forem confiados
e o archivo, do qual não salitra documento
algum sem &dem do presidente.

§ 4.° Requisitar por escripto todo o mate-
rial neces ,iario para o exercicio de suas fane-
c5es e assignar, na parte que lhe competir,
os papeis de que trata o a 2° do art. 45:

a 5.° Substituir o 1° secretario quando
impedido temporariamente, auxilial-o em
tudo que estiver ao seu alcance, presidindo a
sesssão na sua ausençia.

Art. 50. Ao thesoureiro compete:
§ 1.0 Arrecadar directa ou indirectamente

toda a renda da sociedade, passar os compee
tentes recibos e dar-lhe destino legal, cum-
prindo todas as deliberações tomadas a res-
peito da despeza.	 .

a 2. 0 Propor ao conselho individuos idoneos
para ' cobradores, ficando por elles respon-
savel e aos ,qUaes pagará unia porceniAgem
nunca maior de 10 ha, na arrecadação
das mensalidades, joias e diplomas e de 5 0/,
nas remissões, sendo os mesmos obrigados
a entregar todo o expediente &field da se-
cretaria.

a 3.° Escripturar em livro proprio e com
clareza a despeza da sociedade.

a 4.° Apresentar balancetes trimensaes, e
no fim do anno o balanço geral, que será lido
em assembléa geral.

a 50 Remetter á secretaria, no principio de
cada mez, duas notas identicas da receita e
despeza do moa antecedente, acompanhadas
de todos os documentos comprobatorios. afim
de serem feitos os necessarios lançamentos,
sendo-lhe devolvida uma das notas com o re-
cibo do 10 secretario.

a 6° Comparecer a todas as sessões do
conselho e dar, em qualquer tempo de seu
exercido, os esclarecimentos exigidos sobre
as finanças da sociedade.

a 7.° -Requisitar por escripto do presidente
•autorização para comprar o malferido neces-
seio para o desempenho de suas funcções; e

sinal' os diplomas e papeie de que trata
o a 2" do art. 45; na parte que lhe com-
petir:

a 8.0 Responder por todos os valores,
Objectos, e bens da sociedade que estiverem
sob sua guarda e responsabilidade.

a 9. 0 Entregar menealmeute ao relator
da commiSsão de beneficencia, mediante re-
citai e verificado o emprego da importaneia
recebida no moa anterior, a quantia neeessa-
ria para fazer face aos misteres inherentes á
mesma commiss.ão.	 •

Art. 51. O tbesoureiro, depois de ter en-
tregue ao seu successoe o que pertencer á
sociedade e em vista do competente recibo,
solicitará 'quitação do conselho, e, quando
mesmo reeleito, não entrará novamente em
exersieio sem aquella qhitação, que deverá
ser passada em vista do parecer da commis-
são de exame de contas de que trata o a 2 s do
art. 59.	 -

Art. 52. Por fallecimuto ou demissão do
thesoureiro, o conselho, tomará promptas me-

didas para arrecadar o numerario e tudo que
pertencer is sociedade; procederá, á verifica-
ção das contas ; e, quando não for possivel e
conveniente convocar a assenibléa geral para .
eleger outro, nomeará um socio que interi-
namente exerça o cargo não excedendo a in-
terinidade de 99 dias.

CAPIi'ULO Xf.

Commissões annua-s
Ara: 58. Haverá tres 03111MiLSÓ-E3 perma-

nentes compostas de quatro membros cada
uma e eleitas pelo conselho, denorhinando• se
a 1° de syndicancia, a 2° de beneficèneia e a •
3 , fiscal.

Paragrapho unico. Além destas commis-
sões poderão ser nomeadas, pelo presidente,
tantas quantas tarem necessariae.

Art. 54. A' éommissão de syndicamcia

comPapreaVa,pho unico. Verificar pelos meios
ao seu alcance si as pessoas propostas para
socios, quer de um quer de outro sexo, eetão
nas condições do art. 5° e seus paragraphas. '

Art. 56. A' comnsissão de beneficenda
compete :

a 1. 0 Interpôs parecer sobre todos os re •
querimentos.pedindo socorros.

a 2. 0 Informar quando cessar, a necessidade
delles e propor medidas que obstem abusos.

a 3. 0 Visitar os sociais enfermos pelo menos
de 15 em 15 dias, levando-lhes pessoalmente
a respectiva benefieencia.

a 4. 0 Receber, por intermedio de seu rela-
tor, a quantia precisa para as beneficencias
de cada mez, na formado a 10 do art.-50.

§ 5) Apresentai' bimensalmente ao conse-
lho o boletim do movimento concernente ao
serviço a seucargo.

Art. 55.	 commissão fiscal comy te :
§ 1. 0 Dar parecer sobre os balancetes tris

mensaes do thesoureiro.
a 2.° informar sobre qualquer asiumpto,

'relativamente ás finanças da sociedade, e
propor o que julgar conveniente a respeito.

cArrrrimo
Assemblèas geraes

Art. 57. A assembléa geral reunir-se-ha
ordinariamente tres, vezes por anno, sendo a
1° na primeira quinzena do mez' de janeiro,
a 2 jogo dias depois ,e a 3° oito dias depois
daAsegunda.rt58.

Compete á primeira assembléa
geral':

a 1. 0 Ouvir a leitura da acta. da ultima
assemblea geral, disentil-a e approvae sua
redacção ; ouvir a leitura do relatorio ane
nual apresentado pelo presidente e do balan-
cete da thesouraria que lhe será annexa.

a 2.° Eleger uma commissão de troa mem-
bros para interpor parecer sobre o balancete
e relatorio da administração.

Art. 59. A segunda assemblé,a geral com-
,	 .

Ouvir a leitura da acta da sessão
anterior, discutiaa e approvar sua redacçãO.

a 2.° Discutir o parecer da commis.são de
exame de contas, não só sobre o relatorio o
balanço, como babem gobro as medidas to-
Modas e sobre as propostas feitas pela ad-
ministração eu pelos sonos, approvando-o ou
rege itando- o .

g 3.0 Conceder os titulo de benenieritos,
grandes benemeritos, bemfeitores e prote-
ctores, aos godos que deites se tornarem me-
recelores; bem como os de humanitarios aos
estranhos á Sociedade, que a elle tenham
peestado relevantes serviços.

a 4. 0 Eleger annualinente o 'conselho ad-
ministrativo composto de 17 membros, in-
cluindo o thesoureiro que será -indicado di-
rectamente.

Art. 60. Compete- á 3° 'assembléa geral:
a 1. 0 Fazer entrega dos titules de benerne-

ritos, grandes benemeritosa bem feitores, pro-
tectores e hurnanitarios, quando concedidos
na sessão antecedente.	 .

§ 2.° Empossar o cmselho administrativo.
A. esse acto, mie poderá ser feito com solem--
nidade, perrnittir-se-ha a assistencia de -pes-
soas estranhas á Sociedade; não sendo admis-
missivel tratar-se de outra qualquer as-
sumpto,
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Art. 61. No caso de não se effeotuar a
posse do conselho eleito, em virtude de re-
cusa ou de annullação da eleição, o presi-
dente amainado convocará nova assembléa,
geral para eleição do conselho e proseguirá
em todos os actos até effectiva posse deste,
ficando todavia o conselho anterior na dire-
cção economica da Soçiedade.

Art. 62. As assembléas geraes só se jul-
garão constituidas achando-se presentes 30
socios quites, excepto as de posse que fane-
cionarão quando presentes metade e mais
um dos membros para o conselho eleitos, e
deverão seus trabalhos ser dirigidos por um
presidente acelulado ou eleito na °ocasião,
o qual convidará deus socios para servirem
de secretaries. , não podendo fazer parte da
mesma assembler', nenhum membro da ad•
ministração nem os empregados estipendiados
pela sociedade.

Art. 63. Não comparecendo á primeira
reupião o numero prescripto de socios, a as-'
sembléa geral será de novo convocada dentro
do prazo de seis dias, funccionando e deli-
berando então com qualquer numero de ao-
cios quites que FO achar presente.

Paragrapho unlco. A assembléa geral po-
derá ser convocada extraordiwriamente,
sempre que o •conselho o entender conve-
niente, por meio de annuncios, com tres
de antecedencia; e bem assim quando seja
requerida, na fôrma do art. 5', e 6 0; nã9 po-
dendo tanto nestas como nas sessões extraor-
dinarias tratar-se de outro assumpto, que
não seja aquelle para. que tenham sido con-
vocadas, salvo me terias para que for reque-
rida e votada urgencia.

Art. 64. Em qualquer assembléa geral,
excepto a de que trata o art. 60, poderá o
socio apresentar queixas, representações ou
appellações. que serão ouvidas conjuncta-
mente com as respostas do conselho, dia•
cutinclo-as e decidindo-as definitivamente
como for de justiça; sem prejuizo, porém, do
assumpto que houver motivado sua convo-
cação.

Art. 65. Si por motivo ponderoso, ájuize
da maioria da assemb/éa geral, reconhecer se
a neces,idade de adiar liara outra sessão o
assumpto que estiver sendo discutido, poderá
ser essa nova sessão considerada ene conti-
nuaçã,'o á que se effectua, lavrando-se então
sóinente uma aóta que, abrangendo o que
tiver sido resolvido em ambas as sessões,
será submettida á deliberação da assernbléa
geral em sua primeira posterior reunião.

§ 1°. A sessão em continuação se realisare,
com qualquer numero, devendo ser annuncla-
da com dons dias pelo menos de antecedencia,
seus trabalhos serão dirigidos pela mesma
mesa da anterior, podendo, em caso de au-
sucie do presidente acclamado, preeidil-a
quem, de accordo com o art. 62, for indicado
pela maioria presente.

§ 2." A falta ou impedimento de qualquer
outro membro da mesa autorizará seu preen-
chimente, na fôrma do artigo citado.

CAPITULO XIII
Eleições

Art. 66. Findos os trabalhos de que tratam
os §§ 1 0, 2^ e 3° do art. 60, o presidente an-
nunclará que vai proceder se á eleição do
conselho administrativo na fórma do § 4° do
mesmo artigo, convidando para isso dons es-
crutadores acclamados.

Art. 67. Concluido o processo eleitoral,
serão proclamados os eleitos, lavrando o
1° secretario da assembléa, em acto imme-
diato, um termo que s3ra assignado pela
mesa e depois lido á mesma assembléa.

Paragrapho unico. Em officio assignado
pela mesa da assembléa da: eleição, será feita
a devida communicoção aos eleitos, marcan-
do-se dia, hora e legar em que deverão com-
parecer para serene empossados.

Art. 68. São considerados supplentes do
conselho tecles os immediatos em votos, na
ordem numerica de sua votação.

Art. 69. A acta da SOSSi.0 em que se hou-
ver realisado a eleição será lida e submettida
ao voto da assembléa, geral em a sua pri-
meira reunião posterior á da posse da nova
administragão.

CAPITULO XIV
Disposições geraes

Art. 70. A sociedade não poderá fazerjun-
cção com qualquer outra sem que a isso an-
nuain dous terços dos eocios quites, reunidos
em ass.embléa geral, convocada especialmente
para esse fim.

Art. 71. O herdeiro na fôrma do art. 30e.
seus paragra.phosi perderá o direito á pen
são, si o associado fallecido tiver gosado de
baneficencia superior a 400$000.

Paragrapho unico. A restricção expressa
neste artigo ,será modificada, logo que o
fundo permanente da sociedade se eleve a
100:000$000.

Art. 72. O associado que, na data desta
reforma, estiver atrazado em mais de 12
mezes de contribuição sete que haja sido soe-
corrido pela sociedade, pôde ser de novo ad-
mittido, isento de joia e dispensadas as men-
salidades atrazadas, dentro dos primeiros
seis merca de execução desta disposição, si
estiver nas condições moraes e physicas exi-
gidas pelos actuaes estatutos ; não tendo,
porém,direito aos soccorro3 sociaes, sinão um
armo depois de sua nova admissão.

Art. 73. O anno social será contado até 31
de dezembro, pedendo, porém, a administra-
ção receber os juros das apolices ate esse
dia, para pagamento das pensõer em ja-
neiro, as quaes fazem parte das despezas do
anno que terminou.

Art. 74. Os presentes estatutos, já appro-
vados pela assembléa, geral, constituem a lei
da sociedade, e poderão ser novamente refor-
mados em assemblea geral extraor finaria,
especialmente convocada para esse fim.

Art. 75. Ficam revogados os estatutos
approvados pela assembléa geral de 12 de
novembro de 1888, bem como todas as indica-
çõe3 propostas e resoluções anteriores.

Sala das sessões da assembléa geral da
Sociedade Braziteira de Beneficencia,em 13 de
novembro de 1895.

Directoria
Presidente. Dr. Camillo Liberalli.
Vice-presidente, Dr. Augusto Saturnino da

Silva Diniz.
1° secretario, Antonio da Cunha Magalhães

Junior.
20 secretario, Carlos Liberalli Junior.
Thesoureiro, José Alves Barbosa. 	 .

Conselho

Francisco Luiz de Oliveira.
Capitão Manoel Floriano Judice.
Capitão Eduardo Luiz Franco de Sá.
Fernando Antonio Fontes.
João Francisco Cordeiro.
Francisco do Paula Bahia.
Manoel Antonio da Silva Pinar.
Antonio Augusto Cardoso de Almeida.
José Ponciano de Oliveira.
Christian° Alfredo de Freitas.
João José Lopes Junior.
Carlos Eustachio da Costa.

Directoria actual

. Presidente, commendador Julio Casar de
Oliveira.

Vice-presidente, Joaquim Antonio Souza
Ribeiro.

1° secretario, coronel Alfredo José de
Freitas.

2" secretario, Eduardo José Dias Pereira.
Thesoureiro, major Jo3quim José da Silva

Fernandes Conto.
Conselho

Conselheiro Luiz Martins do Amaral.
Commendador José Pinto dos Reis.
Commendador Antonio Bernardo Pinto.
Manoel de Olivelra Costa.
Dr. Alberto de Faria.
Dr. João do Rego Barros.
Julio Miguel de Freitas.
Thomaz Augusto da Silva.
José Alves Barbosa.
Augusto Rodrigues Torres.
José de Oliveira Graça.
Dr, Calunio Liberalli,

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.588— Memorial descriptivo acompa-

nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brazil, para e arniacão para latas e, ir/ven-
ça° de Valdemar Flohr-Matthiessen, mora-
dor nesta Capital.

A minha invenção consiste em uma arma-
ção muito simples, feita do arame ou arco de
ferro ou de outro qualquer metal.

Essa armação tem por,fim tornar qualquer
lata ou vasilha portatil, podendo servir como
se fosse um balde; mas com a grande vanta-
gem de. não sendo fixa na lata ou vasilha, .
poder ser adaptada com rapidez e facilidade,
a outra, quando já esteja gasta uma lata ;,
póde-se assim, com uma mesma armação,
utilisar commodamente muitas latas 011 Va-
silhas consecutivamente, á medida que se vão
estragando.

O desenho annexo representa a minha ar-
mação para latas quadradas e redondas, ven-
do-se de um lado a armação somente e do
outro a armação applicada a latas.

Represento estas duas fôrmas a titulo de
specimen 'pois minha armação poderá ter
qualquer formato de madeira a applecar-se a.
qualquer especie de lata ou vasilha.

Como se vê no desetilio, a armação consta
de um eu mais -quadrados ou circulos ou
nutra fôrma, de ferro ou de qualquer metal,'
destinados a abranger em volta, a data ou.

Esses quadrados ou arcos são fixos, em .
pontos diametralmente oppostos, em uma
tira de metal que passa, dando volta por
baixo, para formar a base para a lata.

Nas extremidades dessa tira, que são re-
forçadas, dobrando-se a dita tira, está fixo.'
um arco de arame ou outro material, com,
um punho de madeira para segurar-se e •
carregar-se pieis commodamente.

Este apparelho que è completa,meete novo,
vem de certo prestar grande serviço, princi-
palmente por ser tão simples, devendo em
peno tempo tornar-se um objecto de pri-
meira necessidade.

Em resumo, reivindico como pontos e et-
racteres constitutivos da inveoção:

Uma armação para latas, apparelho com-
pletamente novo e simples, construido como
descrevi no presente relatorio e está repre-
sentado no desenho annexo, a titulo de
especirnen, offerecendo a grande vantagem
de poder-se carregar commodamente, á modo
de baldes, (malquer lata ou vazilha, difficil
de transpret tr-se por não ter uma aza, taes
cem° latas de kerozene, etc., e podendo-se
vontade e promptamente, substituir uma
lata velha por outra nova na mesma ama-
sido e na mesma armação.

Rio de Janeiro, 22 de junho de ,I898.—
Como procurador, Adolpho Bailly..,

N: 2.369 — Memorial deseriptivo acompa-
nhando um pedido de , privilegio, durante
15 ,annos, na Republica dos Estados Unido'
do Brasil, para aperfeiçoamento em engates
automaticos para carros de estradas de
ferro e vehiculos semelhantes. Invençtto de
Will iam Delbher, morador em Kingston-on-

, Thames, Surrey (Inglaterra.)

Refere-se esta invenção a aperfeiçoamentos.
cru apparellios meeanicos para engate e der.-.-
engate e sua applicação, para uso em carros;
de estrada de ferro e outros vehiculos seme-
lhantes, tendo por objectivo prover o enge.4,,e
e desengate de um vehiculo com outro, eor
meio de movimentos automaticos ou ou' tros
do apparelho, feitos da parte exterir,r do
vehiculo de modo a evitar a perigosa. ceeatica
existente de engatar á mãe estando a pessoa
em pé entre os carros ou vehicul,es.

Pelos desenhos annexos, vê-F que e
A fig. 1 é uma elevação ri,e, perfil das ex-

tremidades de duaa plataformas ou trucks de
,
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estradas de ferro, tendo ligado o meu appa-
relho aperfeiçoado.

A fig. 2, é um plano-invertido das extre-
midades doe trucks mostrando o meu appa-
relho aperfeiçoado ahi colocado.

4 fig. 3, é um detalhe seccional em ele-
vação do gancho e engate quando unidos.

Eu assento sobre a armação inferior G da
earringam ou do t .nick um gancho A tendo
uma mola de qualquer construcção commurn
colocada sobre a extremidade interna da
barra de tracção A' formando o porta-gancho.
Esta barra com anta A' permitte o movi-
mento livre do gancho A, o qual tambem
fica livre para mover-se verticalmente sobre
o seu pino ou juncção em eixo a.

Para racabar o gancha colloco nma sapa-
ta au -cha,pa-guia de embate B sobre a ex-
tremidade de cada carro para dentro do para-
choques. como se vê nas figa 1 e a, estando

4, esta sapata montada sobre um pião b e com

a fôrma mais ou menos de um leque ou
alma guia de tronco vasado com inclinação
para baixa e para fira do carro.

Monto a sapata sobre a extremidade ex-
terna do élo F da barra de tracção de fórma.
R. que cila possa racebar a ponta da engate
do gancho A da. outra carruagem opposta.

Faao a inclinação . da minha sapata ou
chapa de -embate B quando está na posição
de engate, de fôrma gila quando o gancho A
• caeruagern opposta encontra ou bate na
supera ic inclinada, é guiada ou abrigada a
resvalar Pela chapa acima e cshir na cavida-
de ou abes-tura na extremidade superior da
sapata e emsa.ixando-se assim no élo F
ponta da barra de tracção, de maneira a
effe auar uni engate auto:na-tico das carrua-
gens ou trucke •quando eles se juntam e
guando 03 para-ohoques H estão levemente
comprimidos.

Para mudar a inclinação da chapa de em-
. • bate B. ligo um élo ou barra C ao extérior

da, chapa, e li go esta barra a urna alavanca
ou latira do mão E, a qual eu seguro em pião
á, ammação inferior da carruagem ; sendo a
alavanca alisposta e construida de modo que
possa ficar livre para ser movida de cada
lado do vehiculo.

A chapa Ode assim ser colocada na posi-
aI0 de engate quando se quizer que os ca-r-
roa al engatem automaticamente ao junta-
Tem-SI.

Para aoltar ou desen gatar o gancho A do élo
extremo da barra de tracção D, movo a ala-
ys.nea, de raãsa E de qualguar dos lados do ve-
hiculo, um trecho sufficlente para fazer com
que a parte posterior inciinada, B da chapa
de embate le /ante a extremidade interna do
gancho A, de gama que possa levantar-se
livre de contacto com a extremidade do
él.0 F.

Si os para-choques estiveram suficiente-
mama comprimidos, quando a lavanca E está,

•• puxada para trás para afrouxar o aperto do eu
gate,o ganclw se soltar& por si mesmo,quando
os vehiculos .se separarem, effactuando-se
este resultado pela parte posterior inclinada
.B: da chapa da em 'iate ou sapata.

Não limito a aplaneatçào da minha invenção
á ftirma particular da barra de tracão,
gancho, mola ou alavanca, Pu ao feitio espe-
cial ou forma da chapa de emwell represen-
tados nos desenhos, pois que • alteraCões no
•Feitio de qualquer destas peçaa podem ser

feitas seis) alterar o modo de acção nem apar.
tar-se da- invenção. Modifico estas para se ad-
equarem ao typo de Material rodante ou Prima.
de armadúra inferior ou vehicuIo aos quaes
tenha de applacar-se o meu systerna de en-
gates aperfeiçoados .

Eos resumo, tendo particularmente de-
- scripao e especificado a natureze. da minha

dita :invenção e por que maneira deva ella
ser poeta em pratica, reivindico como pontos

caracteres constituieos da mesma:
1", engates para vehiculos de estradas de

torro e semelhantes, a combinação e o.rraojo
de uma chapa-guia • de embate ou sapata
montada em pião -ou articulada cora um &o
ou em eneadeamentmou arra,ligando a chapa
a uma alavanca accionadora para mudar-se

sua posição,sendo a chapa-guia de embate OU
sapata, unida ou suspensa de uma barra de
tracção com mola colocada sobre a armação
inferior do vehiculo,juntamente com-um gan-
abo de gonzo para engastar. o qual está mon-
tado sobre uma barra de tracção com mpla,
de vehiculo opposto de tal maneira que o gan-
cho se põe em contacto com a chapa-guia de
embate ou sapata inalinada,q u ando na posição
de engate,ficarn ps veh ¡ autos engatadas e livres
para serem desengatados pelo movimento da
alavanca accionadora, a qualmovo a • chapa-
guia de embate ou sapata para a posição de
desengate de modo a remover o gancho 'de
engate com ela, substancialmente como acima
descripto e representado nos desenhos an-
nexos .

2^. Os aperfeiçoamentos em engates e
barras de tracção para carros de estrada de
ferro e vehiculos semelhantes nos quaes ha
umacha-pa-guia de elnbate inclinada para li-
gar-se a, e recebei. una gancho ou ganchos
montados cru piá() ou articulados no vehiculo
opposto, estanda a chapa guia de embate
disposta por tal farma que a sua posição pada
ser mu Mda para receber ou soltar o gancho,
substancialmente como acima descripto e re-
presentado nos desenhas amuras.

Rio do Janeiro, 22 de junho de 1897.--
Como procurador, Adolpho Bailly.

Na 2590 — Me nnorial dewriptivo acomp7-
nhando -um pedido de yiuilegio, eare,aatta
15 annoz, na Republica dos Estados Unidos
do Brasil. para ue: apparelho para produzir
giz acetylene. denominado o e Brazileiro».
Invenett) de Paulo Benerietti, morador nesta
Capital.
Já tendo inventado diversos systemas de

apparelho para nroduzir g iz acetylene, pro-
curo sempre offarecer ao publico consumi-
dor, as miaras vantagens po.ssiveis, já na
sMplicidade do funccionamento, já no pouco
dispendio do mesmo, a par com o seu pouco
custo

O apparelho que passo a descrever e para
o qual peço privilegio, tem em vista o fabrico
do gaz acetylene para grandes consumos,
como por exemplo, estabelecimentos indus-
triaes ou então para as , grandes casas de
pensão, os boteis etc.

COM) em geral acontece, compõe-se de ,g3.-
zonntr o, gerador e purificador ou eseoador
de resumos.

No desenho que acompanha este memorial
represento o meu apparelho tendo dous ge-
radores ;• d wendo 'desde já notar que se
poderá empregar mais geradores em volta
do mesmo gazometro.

Creio no entretanto ser suficiente o em-
prego de doam geradores sarnenta, para estar
um funccionando emquanto se carregar, pre-
parar e limpar o outro, o que dará. uma
produção continua de gaz.

No desenho vê-se : o gazometro A gire é
feito como todos os outros para essa es-
perei° de apfarelto. o amador de residuos
F o os dous geradores B e B, dos quaea
um está representulo era carta para
poder ser bem descripto e representado
o seu funecionamento.

Compõçase o gerador de dons cylindros B
e C, este ultimo sem fundo. Dentro do cy-
lindro C que é fechado hermeticamente por
meio da tampa fixa pelas porcas j j, intraduz-
se -o porta-carbureto C' o qual consiste em
nal selpiente todo perfurado ern volta, que
descamo, nas cantoneiras c c, Isto feito, põe-se
agua no cylindro 13 até a quantidade naus
sana que se calcula sUfficiente para malhar
o carbureto ., o gaz forma-se immediatamente
e pelo tubo d passa no escoador F onde deixa
qualquer residuo que tenha e, continando
pelo tubo G, internamente oollocado no ga-
zometro; ahi vae -se armazenando. O tubo G
dá uma volta, como se vê no desenho, tendo
a sua extremidade de sabida da gaz mer-
gulhada na agua do gozometro, afina de
obrigar o gaz a atravessar etact Irquido, la-
gando- se; tem tambem na mesma nitre:mala%
uma yalgula de bmracha para deixar sahir
o gaz e impafir a, entrada da agua. A corda
ou arame i p PreSe na p4rte superior do ga-

zometro, passa por uma ou. anais roldanas e
vem prénder-se • no ganchinho e', o que faz
que o gazometro subindo á. medida que se
enche de gaz, • faz abaixar a alavanca e e'
munida tombem de um contrapeso e', este
movimento, isto é, o baixar da alavanca e e',
fecha a torneira ou registro e, impedindo o
gaz de passar por ahi.

Naturalmente, tal seja a quantidade dó car-
bureto empregada e ainda mergulhado na
agua, continúa, a producçã,o do gaz, p qual não
tendo sabida obriga o nivel da agua dentro
do eylindro C, a abaixar até a linha 1-2,
isto é, o necessario para, abaixando a boi h,
abrir passagem para esse resto de gaz . pelo
tubo d' que vae ligar-se ao tubo d, um. pouco
abaixo do registro e, e. segue o gaz por alai
da farma indicaria acima.

Com o emprego do tubo d' nenhum receio
péde haver de explosão; ff são registros des-
tinados a fechar ou abrir • a com inunicaçáo
do aazoinetro' corri um ou .outro gerador
quando estes estejam ene funecionamento ou
em limpeza. Quando se tenha de mudar de
gerador se deverá Passar o cordão ou arame!
para o gan-hinho c' da alavanca do re,,±istro
do gerador que tenha de funccionar.

* A torneira B' tem por fim esvasirdase a
agha do cyliadro 'B, seja para cessar a pro-
d.uação do gaz nesse gerador, seja para per-
mittir a substituição da carga de carbureto.

Em resumo : reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivo da invencão : 	 -

ia um apparelho para produzir gAz
tylene compasto de um gazometro. um escoa-
dor de ' residuoa e dous ou mais geradores.

2', no apparelho acima dito o gerador
composto de dous cylindros concentrices Be C'
este sem fiando e tendo o B uma torneira B'
para sahida da agua do mesmo gerador.
•30, o porta-carbureto C' deseançando nas

cantoneiras c e, e consistindo 'em um vaso
perfurado em volta para deixar . penetrar a
agua e mergulhar o carbureto,

40, o tubo d para sahida do gaz com tor-
neira ou registro e que fecha ou abre pelo
movimento da alavanca e e', munida de eon-
trapezn e, a qual levanta ou abaixa confor-
me suba ou desça o gazometro ao qual está
ligada pelo cordão ou arame i.

5^,. o systema de sabida do excesso de gaz
do gerador, consistindo no tubo d' com bola h
que se abaixa, abrindo a entrada do tubo d',
pelo abaixamento do uivei da agua até a li-
nha 1-2, devido á pressão do referido excesso
de gaz.

6°, o eseoador de residuns F no qual pe-
netram os tubos d de eommunicação com os
geradores, o qual escoador por sua vez é li-
gado ao gazometro.

7^, o tubo (a de en'rada do gaa no gazome-
tro. cuja, extremidade mergulha ria agua,
obrigando o g-az a lavar-se ; na extremidade
desse talho ha uma valvula de borracha que
permitte sahir o gaz sem deixar penetrar
agua.

Sa o syatama de torneira ou registro e
com a facilidsde de prender-se o arame i em
um ou em outro gancho e' estabelecendo a
communicação cora um ou outro gerador.

Tudo substancialmente como está descripto
no presente memorial e representado no de-
senho annexo, no qual as mesmas lettras de
referencia designam partes semelhantes.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1893—Como
procurador, Adolpho

ANNUNCIOS
'Companhia Industrial da

Ipuca

A ao:missão liquidante convida os Srs.
accionistas a se reunia,em cru assembléa ge-
ral, no dia 25 do &taranta. ás 2 horas da
tarde. a, rua de S. Pedro n. 71 (sobrado), para
o fim especial de tomarem conhecimento
das oecurrencias que se deram em relação
ál iquidição da mesma companhia.

Rio de balei , o. 16 dejnlho de 1895.— Cons.
tantino Pereira da Cunha.—Luiz Korth.
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